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 EDITAL nº33/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026   

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2026                                        

 

O MUNICÍPIO DE CANAS, Estado de São Paulo, com sede à Avenida 22 de Março, 369, Centro, 

Canas/SP, através de seu Prefeito Municipal, torna público, que realizará licitação na modalidade pregão 

eletrônico, do tipo menor preço por item/lote, obedecendo às disposições da Lei Federal nº 14.133/21 

e demais normas regulamentáres além das exigências deste Edital. 

 

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO: 

 

Inicio de Cadastro de Propostas: 24/06/2026 9h 

Cadastro de Propostas até: 06/07/2026 9h 

Abertura de Propostas iniciais  06/07/2026 9h20m. 

Critério de julgamento Menor preço 

unitário 
 

Início do Pregão (fase competitiva): 06/07/2026 9h30m. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 LOCAL: www.novobbmnet.com.br 

1. OBJETO  

1.1 Aquisição de utensílios de cozinha, mobiliário, equipamento eletrônico, e material de consumo, 

itens imprescindíveis para o regular funcionamento da Creche Municipal a ser inaugurada no Município 

de Canas/SP e para atender a demanda dos projetos Sociais da Secretaria de Assistência Social, conforme 

especificações, quantitativos e demais condições definidas neste Edital e seus anexos.  

1.2 O valor de referência para a aquisição encontra-se registrado no Anexo I, Termo de Referência 

e disponível para consulta na Prefeitura Municipal de Canas. 

1.3 A A adjudicação será feita por lotes individuais, conforme o detalhamento constante do Termo 

de Referência. 

 

2 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases por meio do Sistema de Pregão 

Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

2.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria Municipal nº 9257/2025, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a página eletrônica da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). 

2.3 As obrigações, bem como os critérios de recebimento, de pagamento, de aceitação do objeto e de 

fiscalização estão estabelecidas no Termo de Referência e/ou no Termo de Compromisso, em anexo. 

2.4 O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 

diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário fixado no edital para inscrição e 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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cadastramento. 

2.5 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade, prevista no

 seguinte endereço eletrônico: https://novobbmnet.com.br/informações-sobre-

os-custos-da-utilizacao-do-bbmnet-licitacoes/ 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Por força dos arts. 47, caput e 48, inciso, I da Lei Complementar Federal nº 123/06 e art. 44, 

inciso I, da Lei Municipal nº 526/15, este Pregão é destinado exlusicamente as Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte que atenderem a todas as exigências deste Edital e seus anexos, e cujo 

ramo de atividade seja compatível com o objeto deste certame e preencham os requisitos de 

habilitação. 

3.2 Poderão participar do presente processo de licitação as licitantes interessadas que atendam os 

requisitos de habilitação e não se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 14 e § 1° do art 9° ambos 

da Lei 14.133/21. 

3.3 O presente processo terá como critério a escolha do fornecedor que apresentar o menor valor por lote 

dentre os participantes, que atenda as exigências de habilitação.  

3.4 A escolha ocorrerá através de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, através do 

sistema disponível no site https://www.novobbmnet.com.br, nos termos da Lei 14.133/21, do Termo de 

Referência e demais regras contidas neste Edital de Convocação. 

3.5 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 

eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br, opção “Login” opção “Licitação Pública” “Sala de 

Negociação”; 

3.6 Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

3.7 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.8 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

3.9 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão de pregão será 

suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” 

do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão, respeitado o prazo 

mínimo de vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

3.10 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 

do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.novobbmnet.com.br”, que 

https://novobbmnet.com.br/informa%C3%A7%C3%B5es-sobre-os-custos-da-utilizacao-do-bbmnet-licitacoes/
https://novobbmnet.com.br/informa%C3%A7%C3%B5es-sobre-os-custos-da-utilizacao-do-bbmnet-licitacoes/
https://www.novobbmnet.com.br/
about:blank
http://www.novobbmnet.com.br/
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veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes 

ao procedimento. 

3.11 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

3.12 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas que: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 1976, concorrendo 

entre si;  

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista;  

f) agente público do órgão ou entidade licitante ou, se o caso, terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica;  

g) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; Não poderá 

participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 

entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;  

h) O impedimento de que trata o item 3.12, b, será também aplicada ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.13 Da participação em consórcio 

3.13.1. Não será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

do pregão, desde que o faça até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura do certame, 

devendo protocolar o pedido diretamente no sistema BBMNET em campo destinado para impugnação e 

esclarecimentos no proprio sistema BBMNET. 

4.1.1. O pedido de impugnação, providência ou esclarecimentos deve ser formulado por escrito e conter 
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os seguintes dados: 

a) Identificação do licitante ou de quem o represente, com os nomes, os prenomes, o número de 

inscrição no CPF ou no CNPJ, o e-mail, o domicilio e a residência do requerente ou local para 

recebimento de comunicações, com a juntada em anexo de cópia do documento de identificação da 

pessoa física e/ou ato constitutivo da pessoa jurídica; 

b) Formulação do pedido, com exposição de fatos e de seus fundamentos, data e assinatura do 

requerente ou quem o represente; e se for o caso os documentos que confirmam as alegações.  

4.1.2. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, salvo se a alteração não afetar o valor da proposta. 

4.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, a licitante que 

não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, hipótese 

em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

4.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 

licitatório. 

4.4. A impugnação, os pedidos de providências e esclarecimentos não possuem efeito suspensivo, 

ficando a possivel suspensão a cargo do pregoeiro em medida excepcional motivada nos autos do 

presente processo. 

 

5. CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA 

BRASILEIRA DE MERCADORIAS 

5.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso 

“credenciamento – licitantes (FORNECEDOR)”. 

5.2 - Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 

esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-

feira, das 8h às 18h (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.novobbmnet.com.br. 

 

6. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1 - As propostas de preços deverão ser preenchidas eletronicamente no site www.novobbmnet.com.br 

até data e horário definidos no preâmbulo deste edital. 

6.1.1 - Ao preencher a proposta o licitante deverá inserir o valor de sua proposta, se o caso a marca do 

produto, podendo ser utilizado à expressão própria no caso de indicação que gere risco de sua 

identificação e quantidade. 

6.2 - Todas as especificações do objeto licitado contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3 - O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

6.4- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

about:blank
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br./
http://www.novobbmnet.com.br/
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do objeto. 

6.5 - Os preços preenchimentos da proposta inicial, e os ofertados na etapa de lances, são de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo nos casos comprovados de inexequibilidade. 

a) A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias a partir data de abertura das propostas. 

6.6 - A proposta eletrônica não poderá conter qualquer dado que identifique o LICITANTE ou seu 

representante. 

 

7. ABERTURA DAS PROPOSTAS, CLASSIFICAÇÃO, FORMULAÇÃO DOS LANCES E 

JULGAMENTO. 

7.1 - A partir do horário previsto no preambulo deste edital e no sistema, terá início à sessão pública do 

pregão eletrônico, com a divulgação automatica das propostas, passando o Pregoeiro a avaliar a 

aceitabilidade das propostas. 

7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, bem como será 

desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.3 - A desclassificação será sempre fundamentada, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

7.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas que participarão da etapa de lances. 

7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

7.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1% 

(um por cento). 

7.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 
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7.12 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

7.13 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado por equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. - Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem. 

7.16.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

7.16.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.16.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

7.16.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

7.16.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

7.16.5.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.16.5.2 empresas brasileiras; 

7.16.5.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.16.5.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.16.5.5 Persistindo o empate após a aplicação dos critérios estabelecidos no artigo 60 da Lei nº 14.133, 

de 2021, poderá ser aplicado sorteio diretamente pelo sistema. 

7.17 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.17.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.18 - A negociação será realizada por meio do sistema (chat), podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes e tendo seu resultado divulgado a todos e anexado aos autos do processo.  
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7.19 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo 

sistema de pregão eletrônico, e quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos 

valores entre os itens de forma proporcional.  

7.19.1 - Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a divisão dos valores de forma 

proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, em 

outro prazo determinado pelo Pregoeiro. 

7.20 Havendo necessidade de documentos complementares a proposta, ou quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, é facultado ao pregoeiro solicita-los 

fundamentadamente pelo chat que deverá apresentar no prazo de 02 horas da solicitação ou em caso de 

necessidade de prazo superior devidamente justificado sob autorização do Pregoeiro. 

7.20.1 - Não ocorrendo à apresentação dos documentos complementares a proposta no prazo definido no 

item acima sujeita-se a desclassificação da licitante. 

7.21 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.22 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado como referência ou que apresentar preço manifestamente inexequível  

7.22.1 - É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado pela Administração. 

7.22.1.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 7.22, só será considerada após diligência 

do agente de contratação/pregoeiro. 

7.23 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.24 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta. 

7.25 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.26 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.27 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

7.28 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

7.29 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro passara a verificar as condições de 

habilitação do licitante vencedor. 
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7.30 – Após entes da Habilitação será aberto campo próprio obrigatório do sistema para que a 

licitante vencedora junte sua proposta, que deverá ser feito em cada lote habilitado 

individualmente, sob pena de desclassificação no prazo de 02 (horas). 

 

8. HABILITAÇÃO 

8.1 - Como condição previa ao exame de habilitação, o pregoeiro se resguarda no direito de verificar 

eventual descumprimento das condições de participação, em especial à existência de sanções que venha 

impedir a participação no certame ou de contratar com o Município de Canas-SP em consulta consolidada 

no “https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/” e no “www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados“. 

8.2 Atendidas às condições de participação será iniciado o procedimento de habilitação que se processará 

mediante o exame dos documentos a seguir relacionados que deveram ser anexados no sistema em campo 

próprio e no prazo de 02 horas após o inicio da fase da habilitação, os quais dizem respeito a: 

 

8.2.1 - Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro empresarial, no caso de empresa individual; b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato 

social ou sua consolidação e posteriores alterações contratuais, devidamente registradas perante a junta 

comercial e, em vigor e, no caso de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social 

acompanhado da ata de eleição de sua atual administração, registrados e publicados e RG ou documento 

de habilitação dos sócios administradores; c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; d) Comprovante de inscrição do ato 

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da composição da diretoria em 

exercício. 

 

8.2.2 - Habilitação Fiscal e Trabalhista: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 

também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas 

de Pequeno Porte; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da 

União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 

débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT. 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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8.2.3 - Quanto à qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.2.3.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 

data não anterior a 90 (noventa) dias antes da data de apresentação dos documentos de habilitação quando 

não determinado no corpo da certidão. 

8.2.3.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

8.2.3.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante apresentação 

e obtenção de índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

resultantes da aplicação das respectivas fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante) 

8.2.3.4 - Os documentos referidos no item 8.2.3.2 e 8.2.3.3 deverão apresentar as seguintes 

características, conforme o caso: 

I - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

II - Limitar-se-á ao último exercício exigível no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 

de 2 (dois) anos. 

III - Estarem devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo contador (ou por outro 

profissional equivalente), devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

IV - Comprovante de autenticação da escrituração contábil junto ao registro público competente. 

V - Comprovante de autenticação poderá ser substituído por Recibo de Entrega da Escrituração 

Contábil Digital – ECD, gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, ou comprovante 

de publicação das demonstrações financeiras na forma determinada pelo art. 289 da Lei n.º 6.404, de 

1976. 

VI - O marco temporal para apresentação das demonstrações do último exercício social exigível será a 

data limite definida nas normas da Secretaria da Receita Federal para a apresentação da Escrituração 

Contábil Digital (ECD) no Sistema Público de Escrituração Digital (Sped). 

8.2.3.5 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.2.3.6 - O atendimento aos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração apresentada pelo licitante assinada por profissional habilita do da área contábil. 

8.2.3.7 - Pessoa jurídica constituída há menos de 2 (dois) anos, o balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar se ão ao último exercício. (Lei nº 14.133, 
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de 2021, art. 69, §6º). 

 

8.2.4 - Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.2.4.1 – Um ou mais atestado, expedido por órgão público, autarquia, empresa de economia mista ou 

pública, ou por empresas privadas, em nome da licitante, que comprove a capacidade da licitante em 

atender o objeto licitado com características semelhantes às do objeto do Pregão.  

 

8.2.5 DA POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DOS DOCUMENTOS  

8.2.5.1 A apresentação do Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Canas em nome 

do licitante, em atividade compatível com objeto da presente licitação, substituirá os mesmos documentos 

exigidos nos itens 8.2.1 ao 8.2.2, desde que atestadas às validades destes mesmos documentos no 

certificado antes referido. 

 

8.2.6- Quanto às DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

8.2.6.1 – No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

a-  cumpre plenamente os requisitos de habilitação;  

b- está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;  

c- não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

d- não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e-  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991;  

f- o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021;  

g- o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 

8.3 - Disposições gerais sobre os documentos de habilitação: 

8.3.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis somente para às microempresas e empresas de pequeno porte, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
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prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

8.3.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas para a comprovação da 

regularidade fiscal, com o FGTS, trabalhista e econômico-financeira, a Administração aceitará como 

válidas as expedidas nos 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas. 

8.3.3 - O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar o teor dos 

documentos de habilitação apresentados, aplicando-se, em caso de falsidade, as sanções penais e 

administrativas pertinentes. 

8.3.4 - O licitante que se considerar isenta ou imune de tributos relacionados ao objeto da licitação, cuja 

regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.3.5 - Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

8.3.6 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz ou quando a 

comprovação ocorre de forma centralizada. 

8.3.6.1 - As declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão o licitante às sanções previstas na Lei 14.133/21, conforme artigo 155, inciso VIII. 

8.3.6.2 – Após entrega dos documentos de habilitação será vedado à inclusão de novo, salvo os 

documentos ausentes e comprobatórios de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua 

proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por 

equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado sua apresentação e avaliado pelo pregoeiro. 

Exetende-se as declarações. 

 

9 - RECURSOS 

9.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de habilitação, será oportunizado a qualquer licitante 

manifestar a intenção de recorrer, formalizando sua intenção em campo específico do sistema no prazo 

de 10 (dez) minutos.  

9.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

9.3 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

9.4 - A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

9.5 - Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro informará aos recorrentes que poderão apresentar 

memoriais contendo as razões recursais no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do momento da 
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intimação, sob pena de preclusão, devendo juntar as razões também em campo próprio no sistema. 

9.6 - O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início da data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição, diretamente no sistema, assegurado vista as peças 

indispensáveis ao interesse da defesa. 

9.7 - O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à Autoridade Competente, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.8 - A falta de interposição do recurso importará na decadência do direito de recorrer, podendo o 

Pregoeiro adjudicar o objeto do certame ao vencedor na própria sessão pública e, em seguida, propor à 

autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 

9.9 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

9.10 - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

9.11 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade 

Competente adjudicará referidos itens recorridos e os homologará para determinar a contratação. 

9.12 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à Autoridade Competente que poderá adjudicar o objeto e homologar a 

licitação; anular o presente certame total ou parcialmente nos casos de ilegalidade no procedimento, ou 

julgamento, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado; e, ainda, revogá-lo por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

 

10 - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame; não mantiver a proposta; falhar ou fraudar na 

execução do objeto; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; praticar ato lesivo previsto 

no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; ou desatender aos prazos estabelecidos neste 

instrumento convocatório - se microempresa ou empresa de pequeno porte, garantido o direito prévio da 

citação e da ampla defesa, poderá sofrer as sanções previstas no artigo 156 da Lei 14.133/21, sem prejuízo 

das demais sanções previstas neste edital. 

10.2 - Considera-se comportamento inidôneo também, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances, sujeitando-se as 

penalidades legais e multa de 20% do valor estimado para o presente certame. 

10.3 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o instrumento contratual, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre valor total adjudicado; ou 

II - Multa correspondente ao valor de nova licitação para o mesmo fim. 
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11 - DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA ATA 

11.1 - Decididos os recursos, se o caso, e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

11.2 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos de habilitação 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original 

ou a cópia autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação 

do pregoeiro, os quais devem ser entregues ao setor de licitação, sito a Avenida 22 de Março, n° 369 - 

Centro, CEP: 12.615-000, Canas–SP. 

11.3 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital, outro licitante poderá ser convocado respeitado à ordem de classificação, para, após a comprovação 

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares. 

11.4 – As entregas dos objetos licitados deverão ser estrita conformidade com as prescrições deste edital 

e seus anexos, que são delas partes integrantes e inseparáveis. 

 

12 - FISCALIZAÇÃO, OUTRAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

12.1 – A Administração reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização do objeto, 

fiscalização essa que em nenhuma hipótese eximirá a empresa das responsabilidades contratuais e legais, 

bem como dos danos materiais ou morais que forem causados a terceiros, seja por atos ou omissões de 

seus operários e prepostos. 

12.2 - A empresa deverá adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais e 

morais a seus operários e a terceiros, bem como todas as medidas relativas ao seguro contra tais 

ocorrências, ficando sempre responsável pelos danos que advierem de sua omissão. 

12.3 - A Prefeitura, através da Secretaria Requisitante, fiscalizará obrigatoriamente a aquisição e entrega 

dos objetos licitados, a fim de verificar se no seu desenvolvimento estão sendo observadas às 

especificações e demais requisitos nele previstos, reservando-se o direito de rejeitar o objeto, a seu 

critério, se não forem considerados satisfatórios. 

12.4 - Os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais, comerciais, seguros e outros 

cabíveis a espécie, oriundos do presente instrumento, serão de inteira responsabilidade da licitante 

vencedora, eximindo a Prefeitura das obrigações, sejam elas de qualquer natureza. 

12.5 - Fica estabelecido que durante o a execução da aquisição do objeto licitado, não será cobrado 

nenhum pagamento extra, sendo certo que qualquer ocorrência em relação ao fornecimento do objeto 

será de inteira responsabilidade da licitante vencedora. 

12.6 - Todos os tributos incidentes sobre a execução do objeto desta licitação, legalmente atribuíveis a 

licitante vencedora será pagos por ela e seus respectivos comprovantes apresentados à Prefeitura, sempre 

que exigidos. 

12.7 - A Prefeitura Municipal de Canas fica isenta de responsabilidade de atos praticados por terceiros, 

sem expressa autorização. 
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12.8 – A municipalidade designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste 

processo identificado como Fiscal Técnico, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

12.9 - O Fiscal Técnico terá poderes para, no ato do recebimento, fazer os testes de comprovação do 

perfeito funcionamento do objeto, em todos os seus itens contidos em sua ficha técnica, a fim dos devidos 

atos de recebimento definitivo do objeto. 

12.10 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios construtivos, e, na ocorrência destas, não implica em corresponsabilidade da Administração 

Pública ou de seus agentes e prepostos. 

12.11 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do objeto contratado, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas na execução ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

12.12 - Caberá ao Fiscal Técnico assegurar-se de que a contratação a ser celebrada atende aos interesses 

da municipalidade, sobretudo quanto às condições contratuais, buscando promover o registro das 

ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas do 

mesmo. 

 

13 - DA CONFORMIDADE COM A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 

13.1 - A LICITANTE que participar do presente certame, deverá ter ciencia dos dispositivos da Lei 

nº 13.709/2018 (LGPD) e do Decreto Municipal nº 33/2024, compromete-se a respeitar os princípios e 

normas relativos à proteção de dados pessoais e sigilosos no âmbito do certame e eventual contratação. 

13.2 - O tratamento de dados pessoais deverá obedecer às bases legais dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da 

LGPD, sendo realizado para finalidade específica, legítima, explícita, informada e comunicada ao titular. 

13.3 - A LICITANTE e a Administração Pública Municipal deverão garantir confidencialidade, 

integridade, autenticidade e disponibilidade das informações a que tenham acesso, nos termos do Decreto 

Municipal (arts. 3º e 21) e da LGPD. 

13.4 - Fica expressamente vedado o uso de dados pessoais ou sigilosos para fins distintos daqueles 

previstos no objeto desta licitação, sob pena de responsabilização civil, administrativa e penal. 

13.5 - A LICITANTE deve comunicar à Administração, em até 24 horas após sua ciência, qualquer 

incidente de segurança que comprometa dados pessoais ou informações sigilosas, nos termos do art. 48 

da LGPD. 

13.6 - A LICITANTE será responsável por todos os danos – materiais, morais ou multas – decorrentes 

do descumprimento das normas de proteção de dados neste dispositivo. 

13.7 - As PARTES cooperarão entre si no atendimento de solicitações dos titulares e determinações de 

autoridades competentes (Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas), conforme dispõe o 

Decreto Municipal e a LGPD.  
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13.8 - As obrigações previstas nesta cláusula permanecem em vigor durante toda a aquisição do objeto 

licitado, inclusive prorrogações ou aditamentos, conforme previsto no Decreto Municipal e na LGPD. 

 

14 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o órgão promotor 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente 

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 

fundamentado, a ser disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O órgão 

promotor poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para 

sua abertura. 

14.1.1 - A anulação do procedimento licitatório induz à do empenho/contrato. 

14.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 

ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 

tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do pedido de compra, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

14.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

14.4 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

14.5 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 

a segurança da contratação. 

14.6 - O andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

www.novobbmnet.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento, sendo ainda facultada a Administração 

a comunicação por qualquer meio que comprove o recebimento. 

14.7 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

14.8 - Não cabe à Bolsa Brasileira de Mercadorias qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas 

pela empresa licitante e o Município de Canas, em especial com relação à forma e às condições de entrega 

dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

14.9 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário das 9h às 11:30h das 

13:30h as 16h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na sede da Prefeitura Municipal de Canas, 

localizada na Avenida 22 de Março, nº 369, Centro, Canas, São Paulo, Cep 12.615-000. 

14.10 - A documentação apresentada para fins de habilitação da Licitante vencedora fará parte dos autos 

da licitação e não será devolvida ao proponente. 

14.11 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

about:blank
about:blank
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contrário. 

14.12 - Deverá ser assinado pelas partes, o Termo de Ciência e Notificação e demais documentos 

necessários e exigidos pelos órgãos fiscalizadores, tais como o TCE-SP, conforme Anexo II. 

14.13 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 

pertinente. 

14.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 

Fórum da Comarca de Lorena. 

14.15 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

a) Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) Anexo II – MINUTA DE CONTRATO; 

c) Anexo III - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 

d) Anexo IV – MODELO DE PROPOSTA. 
 

 

 

Canas/SP, 22 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Rubens Lopes Guimarães Junior 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

 
 

______________________________________ 

Fernanda Ferreira Santiago 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 
Objeto: a aquisição de utensílios de cozinha, mobiliário, equipamento eletrônico,  e material de 

consumo, itens imprescindíveis para o regular funcionamento da Creche Municipal a ser inaugurada no 
Município de Canas-SP e para atender a demanda dos projetos Sociais da Secretaria de Assistência Social. 
 

1. DA CONDIÇÃO GERAL: 

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de utensílios de cozinha, e equipamentos para atender 

às demandas da Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria de Assistência Social do Município de Canas-

SP, conforme especificações e condições estabelecidas neste documento e seus anexos. 

 

 

 

 
ITEM CLASSIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO QUANTIDADE UN 

001 Metálicos - abridor de lata e garrafa 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Abridor de Recipientes; para Latas e 
Garrafas; Aço Inox; Grande, medindo (comp.14,5 x larg.4,5) 
cm, com Espessura de 2mm, 2 Funções, acondicionado em 
embalagem apropriada. 
 

05 unidade 

002 Metálicos – assadeira alumínio (45 x 32 x 6 cm) 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Assadeira; de Alumínio; Medindo No 
Mínimo (45 x 32) cm; Com Capacidade Mínima para (7,51); 
Altura Mínima de (6,0cm); Com Espessura Mínima de 
(2,5mm); Com Alças Moveis; Sem Tampa. 
 

07 unidade 

003 Metálicos - assadeira alumínio (60 x 40 x 4 cm)  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Assadeira; de Alumínio; Medindo No 
Mínimo 60 x 40 Cm; Altura Mínima de 4 Cm; Com Espessura 
Mínima de 2 Mm; Com Alças Soldadas. 
 

08 unidade 

004 Metálicos - caçarola de alumínio (17 l)  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Caçarola; de Alumínio; Com 
Capacidade Mínima para (17,01); Com Diâmetro Mínimo de 
(36,0cm); Altura Mínima de (17,0cm); Com Espessura Mínima 
de (3mm); Asa de Alumínio; Tampa Com Espessura Mínima 
de (1,00mm). 

06 unidade 
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005 Metálicos - caçarola de alumínio (20 l)  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Caçarola; de Alumínio; Com 
Capacidade Mínima para (20,01); Com Diâmetro Mínimo 
de (38,0cm); Altura Mínima de (18,0cm); Com Espessura 
Mínima de (3mm); Asa de Alumínio; Tampa Com 
Espessura Mínima de (1,00mm). 

06 unidade 

006 Metálicos - caçarola de alumínio (41 l)  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Caçarola; de Alumínio; Com 
Capacidade Mínima para (41,01); Com Diâmetro Mínimo 
de (50,0cm); Altura Mínima de (21,0cm); Com Espessura 
Mínima de (4mm); Asa de Alumínio; Tampa Com 
Espessura Mínima de (1,20mm). 

05 unidade 

007 Metálicos - caldeirão de alumínio (18 l)  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Caldeirão; de Alumínio; 
Capacidade Mínima para (18,01); Com Diâmetro Mínimo 
de (30,0cm); Altura Mínima de (28,0cm); Com Espessura 
Mínima de (2mm) Asa de Alumínio; Tampa Com 
Espessura Mínima de 
(0,75mm). 

06 unidade 

008 Metálicos - caldeirão de alumínio (38 l)  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Caldeirão; de Alumínio; 
Capacidade Mínima para (38,01); Com Diâmetro Mínimo 
de (38,0cm); Altura Mínima de (34,0cm); Com Espessura 
Mínima de (3mm); Asa de Alumínio; Tampa Com 
Espessura Mínima de (1,10mm). 

05 unidade 

009 Caneca de Alumínio 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Caneca; de Alumínio; Capacidade 
Mínima para (1,51); Com Diâmetro Minimo de (11,5cm); 
Altura Minima de (15,5cm); Com Espessura Mínima de 
(1,4mm); Alca Baquelite. 

07 unidade 

010 Metálicos - conjunto 12 colheres de mesa de alumínio 
Especificação do item 
Especificação Técnica: 
Colher de Cozinha; de Mesa; Em Aço Inox Aisi 430; 
Medindo No Mínimo (190) mm; Espessura Mínima de 
(1,60) mm; Com Cabo de Aço Inox; Sem Decoração. 

12 conjunto 

011 Metálicos - cortador de legumes  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Cortador de Legumes; Corpo Em 
Alumínio Fundido, acabamento Em Pintura Epóxi; 
Navalha Em Aço Inox, cambiáveis, formato 
Quadrangular, corte de 10mm; Tipo Manual, com Altura 
Aprox. de 121cm, c/pressionador de Acionamento e 
Tripé Em Tubo de Aço ¾ 
 

11 unidade 
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012 Metálicos - escada de alumínio  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Escada; Em Alumínio; Tipo de 
Abrir; Medindo Aproximadamente 156cm de Altura; 
Com 05 Degraus, Antiderrapante; Com Capacidade de 
Carga de 120kg; 
Degrau Em Degraus Em Alumínio; Com Superfície Com 
Pês Antiderrapantes; Garantia Mínima de 12 Meses. 

04 unidade 

013 Metálicos - escorredor de louças  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Escorredor de Cozinha; de Chapa 
Inox; Medindo No Mínimo (50 x 30 x 60) cm (cxlxa); Com 
Compartimento para Escorrer 40 Pratos Nos 2 Andares 
Superiores; Parte Inferior Lisa, Com Orifícios para Vazar 
Água; Com Base Fixa, contendo 4 Pés Curtos Contínuos 
Da Chapa Inox. 

07 unidade 

014 Metálicos - escorredor de massa (32 l)  
Especificação do item 
Especificação Técnica:  
Escorredor de Massa Alimentícia; de Alumínio; Com 
Diâmetro Mínimo de 55cm; Altura Mínima de 20,0cm; 
Capacidade Mínima para 32,01; Com Espessura Mínima 
de 2,0mm; C/alça e Base. 

06 unidade 

015 Metálicos - escumadeira de alumínio (d = 12 cm) 
Especificação do item 
Especificação Técnica:  Escumadeira; de Alumínio, Tipo 
Hotel; Medindo No Mínimo (34 x 12) cm (compr. Diam.); 
Espessura Mínima de 2mm; Com Cabo Em Alumínio; 
Sem Decoração; 

06 unidade 

016 Metálicos - escumadeira de alumínio (d = 14 cm) 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Escumadeira; de Alumínio; 
Medindo No Mínimo (500) mm, diâmetro (14) cm; 
Espessura Mínima de (5) mm; Com Cabo Em Alumínio. 

11 unidade 

017 Metálicos - pegador para macarrão 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Pegador; Em Aço Inox, Tipo 
Concha, Dentado e Vazado; para Macarrão, Massas 
Diversas e Saladas; Medindo 29 cm de comprimento 
Total. 

12 unidade  

018 Metálicos - pegador para salada 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Pegador; Em Aço Inox; para 
Salada. 

12 unidade 

019 Metálicos - ralador domestico 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Ralador; Domestico P/ralar 
Legumes, Frutas e Queijos; 
Manual Com 4 Faces de Cortes Diferentes; Sem 
Manivela; Corpo Em Aço Inox; Medindo Base 

12 unidade 
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Inferior(10x8) cm, altura 18 Cm Com Tolerância +/- 
20%.4,80 

020 Plásticos e vidros - bacia plástica (14l) 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Especificação técnica: 
Bacia; de Polipropileno; Com Diâmetro de 435mm; Na 
Altura de 175mm; Com Capacidade para 14 Litros; Na 
Cor Branca. 

23 unidade 

021 Plásticos e vidros - balde (10 l)  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Balde P/uso Doméstico, 
Polipropileno, azul, 10 litros, S/tampa, Alça Metal. 

10 unidade 

022 Plásticos e vidros - balde (20 l) 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Balde para Uso Doméstico; de 
Polipropileno; Com Capacidade para 20 Litros; Com Alça 
Em Polipropileno, Dois Bicos para Escoamento; 
Translúcido. 4,12 Plásticos e vidros - balde (10 l)  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Balde P/uso Doméstico, 
Polipropileno, azul, 10 litros, S/tampa, Alça Metal. 

10 unidade 

023 Plásticos e vidros - caneca plástica (300 ml) 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Caneca Plástica; de Polipropileno 
Natural (atóxico); Espessura Mínima de 3 Mm; Diâmetro 
Mínima de 80 Mm; Altura Mínima de 83 Mm; Com 
Capacidade Mínima para 300 MI; Na Cor Verde. 

350 unidade 

024 Plásticos e vidros - coletor de resíduos sólidos urbanos 
(50 l)  
Especificação do item 
Especificação Técnica: coletor de resíduos sólidos 
urbanos (501) 
Recipiente para Lixo; Em Polipropileno; No Formato 
Retangular; Com Capacidade para 50 Litros; medindo 50 
x 48 x 30 Cm (a x I x P); Com Tampa Móvel, Com Pedal. 

08 unidade 

025 Plásticos e vidros - coletor de resíduos sólidos urbanos 
(120 l)  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Coletor de Resíduos Sólidos 
Urbanos; Em Polietileno Alta Densidade (Pead); Na Cor 
Branca; Resistente a Impactos; No Formato Retangular, 
Cantos Arredondados; Com Capacidade para 120 Litros; 
Tampa Fixa Em Polietileno; Na Cor Branca; Com Pedal de 
Estrutura Articulada Em Aço Galvanizado; Contendo 2 
Rodas; Deve Estar de Acordo C/as Normas 
TecnicasObrigatoriasAbnt-nbr 15911/2010 e Suas 
Atualizações ou outra certificação similar. 

05 unidade 

026 Plásticos e vidros - colher polietileno (100 cm) 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Colher P/cozinha; Em Polietileno 

09 unidade 
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(atóxico), para Panela; Medindo No Mínimo (9 x 75) cm 
Espessura Mínima de 1,5 Cm; Com Cabo de 
Polietileno; Na Cor Branca, Sem Decoração 

027 Plásticos e vidros - concha (6,3 cm)  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Concha para feijão; Em nylon; 
Medindo no mínimo 293 mm de comprimento x 63 mm 
de diâmetro; Espessura mínima de 54 mm; Na cor preta. 

09 unidade 

028 Plásticos e vidros - espátula de silicone  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Espátula de silicone, tipo pão-
duro; Suporta até 50 graus; Tamanho grande e larga, 
medindo 25 cm x 5 cm (C x L); Com cabo de acrílico; Uso 
doméstico; Indicada para manipulação de alimento; Sem 
decoração. 

10 unidade 

029 Plásticos e vidros - jarra de polipropileno (3 l)  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Jarra de polipropileno; 
Capacidade mínima para 3000 ml; Com diâmetro 
mínimo de 138,0 mm; Altura mínima de 234 mm; 
Transparente; Com tampa. 

12 unidade 

030 Plásticos e vidros - luva térmica  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Luva térmica de cozinha; Feita de 
algodão 100%; No tamanho grande; Com forro de 
poliéster. 

11 unidade 

031 Plásticos e vidros - peneira polipropileno (d = 20 cm)  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Peneira; De polipropileno; Com 
diâmetro de 20 cm; Com borda de polipropileno; Tipo 
sem cabo Para separar impurezas; Acondicionada em 
embalagem apropriada. 

09 unidade 

032 Plásticos e vidros - pote plástico redondo (7,3 l) 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Pote de Cozinha; De 
Polipropileno (atóxico); No formato redondo; Medindo 
mínimo (diâmetro 226 x altura 248) mm; Com 
capacidade de 7,3 litros; Sem divisão;Tampa de 
polipropileno (atóxico); 

07 unidade 

033 Plásticos e vidros - tábua (50 x 30 cm 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Tábua P/manipulação; de 
Polipropileno; Medindo No Mínimo (comp.50xlarg.30) 
cm; Com Altura Mínima de (1,5) cm; No Formato 
Retangular; Sem Cabo Sem Alca; Na Cor Branca. 

08 unidade 

034 TELEVISOR SMART 43 
Especificação do item 
Especificação Técnica: 
Tela: Full HD LED de 43″ (1.920 x 1.080), formato 16:9 
Wi-Fi integrado, conversor digital integrado 

03 unidade 
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Processamento: Quad-core 
Conectividade: 3 HDMI, 2 USB, 1 RF, 1 
AV/vídeocomponente, 1 saída óptica, 1 LAN RJ-45 
Áudio: 20 W RMS, estéreo/SAP, surround 
Suporte VESA compatível para parede, menu e manual 
em português 
Tensão: 110-220 V, 60 Hz 
Eficiência energética: selo Procel “A” (ENCE) 
Acessórios: controle remoto, cabo de alimentação AC, 
manual, base de mesa com parafusos 
Embalagem reciclável ou reciclada (preferencialmente 
papelão) 
Garantia mínima: 12 meses 

035 Armário baixo de madeira 
Especificação: armário baixo em madeira MDP, 
revestido em laminado melamínico de baixa pressão, na 
cor cinza, com acabamento em PVC Ergosoft 180 graus, 
medindo 750X1000X500 mm (a x l x p), com 2 portas de 
abrir, com dobradiças em zamak com abertura de 270º, 
com fechadura frontal superior tipo lingueta na porta 
direita, com puxadores tipo alça, com 01 prateleira fixa, 
espessura no mínima de 25 mm, base em madeira MDP, 
com sapatas niveladoras com garantia de no mínimo 12 
meses. Fabricado de acordo com a Norma NBR 13961. 

05 unidade 

036 Arquivo para Pastas Suspensas 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Arquivo; de Aço; Medindo 
(1330x470x570)mm= (axlxp); Tipo Vertical; Com 04 
Gavetas; para Pastas Suspensas; Trilhos Telescópicos, 
Estrutura Em Aço; Espessura Mínima de 1,59mm (chapa 
N. 16) para a Base; Acabamento Em Pintura Eletrostática 
Com Tinta Pó; Na Cor Cinza, Com garantia de no minimo 
12 meses; Fabricado de Acordo Com As Normas 
NBR/ABNT Vigentes; 

02 unidade 

037 Armário de Aço 02 Portas 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Armário de Aço; Medindo 
(1600x900x400)mm (axlxp); Fechado; Com 02 Portas de 
Abrir; Dobradiças Embutidas; Com 03 Prateleiras; 
Dividido Verticalmente em 02 Compartimentos, com 
Portas Independentes; Maçaneta Cromada com 
Fechadura Embutida; Estrutura com Chapas de Aço de 
Espessura Mínima 0,79mm (chapa N.22); Com 
Tratamento Antiferrugem; Pintura Eletrostática em Tinta 
Pó; na Cor Cinza; com Garantia de no mínimo 12 meses; 
Fabricado conforme normas vigentes. 

07 unidade 

038 Cadeira Alta para Alimentação de Crianças 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Cadeira Infantil, para Refeição de 
Bebês; Modelo Cadeirão Dobrável; Com Cinto de 

05 unidade 
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Segurança de 5 Pontos; Em Poliéster; Assento, Encosto e 
Laterais Acolchoados e com Capa Higiênica 
confeccionada em Material Impermeável; Com 
Revestimento em Tons Infantis; Contendo Bandeja para 
Refeição com Porta-copos; Estrutura em Aço Tubular, 
com Apoio para os Pés Regulável; Com Revestimento 
100% PVC, na Cor Branca; Medindo aproximadamente 
(100x71x63)cm (A x L x P); Com Capacidade para 
Crianças de até 23kg; Garantia mínima de 12 meses; 
Fabricada de acordo com as Normas NBR/ABNT vigentes 
e Certificações Compulsórias do Inmetro.  

039  Colchonete para repouso 
Especificação do item: colchonete, espuma flexível de 
poliuretano, densidade D20, revestido material têxtil 
plastificado atóxico e impermeável, azul real (185X65X5) 
cm  

70 unidade 

040 Estante Baixa de Madeira 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Estante para Escritório; Aberta; 
Confeccionada em Madeira MDP; Revestida em ambas 
as faces com Laminado Melamínico de Baixa Pressão; na 
Cor Cinza; Medindo aproximadamente 
(1047x753x455)mm; Espessura de 18mm para Tampo, 
Laterais e Prateleira; Base em Requadro de Aço, Chapa 
N.16; Com Acabamento em Pintura Eletrostática; na Cor 
Cinza; Bordas com Acabamento em Fita de PVC; Com 01 
Prateleira; Com Sapatas Niveladoras; Garantia mínima 
de 12 meses. 

01 unidade 

041 Estante para Livros 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Estante para Escritório; Aberta; 
Com 06 Nichos; Confeccionada em Madeira MDP; 
Revestida em ambas as faces com Laminado 
Melamínico; na Cor Cinza; Medindo aproximadamente 
(753x1047x455)mm (A x L x P); Espessura mínima de 
15mm; Base em Requadro de Aço; Acabamento em 
Pintura Eletrostática com Tinta Pó; na Cor Cinza; 
Acabamento das Bordas com Fita de PVC nas Cores 
Cinza e Vermelho; Com Sapatas Niveladoras; Garantia 
mínima de 12 meses. 

02 unidade 

042 Gaveteiro 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Gaveteiro P/escritório; Em 
Madeira MDF, Com Tampo de Espessura Mínima de 
25mm e Corpo de Espessura Mínima de 18mm; 
Revestimento Em Ambas As Faces Em Laminado 
Melaminico de Baixa Pressão (bp); Na Cor Padrão 
Mogno, para Repo Acabamento Das Bordas Em PVC Na 
Mesma Cor do Revestimento; Medindo (560 x 520 x 
430)mm = Tipo Volante; Contendo 03 Gavetas 

02 unidade 
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Confeccionadas Em Aço Com Frontal Em MDF, 
Estante/Escaninho de M revestido Em Laminado 
Melaminico; Deslizando Gaveteiro Sobre Trilhos 
Telescópicos, com Limitador de Curso; Com Puxadores 
Em Zamak Cromados Com Garantia de No Mínimo 12 
Meses; Fabricado de Acordo Com As Normas Vigentes 

043 Mesa de reunião (L=2000mm) 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Mesa de Reunião; Tampo Em 
Madeira MDF; Revestido Em Ambas As Faces Em 
Laminado Melaminico de Baixa Pressão (bp); Na Cor 
Padrão Mogno; Acabamento Das Bordas Em Fita de PVC 
Na Mesma Cor do Revestimento; Formato Retangular, 
Medindo (2000 x 1000)mm; Com Espessura Minima de 
25mm; Com Altura de 730mm, Estrutura Em Tubo de 
Aço Sae 1010/1020,formato t Com Dois Pés (pedestal) 
de Seção Oblongo; Chapa Com Espessura Mínima de 
1,2mm; Com Pintura Eletrostática Em Tinta Epóxi; Na 
Cor Preta; Painel Central Estrutural Em MDF, revestido 
Em Laminado Melaminico Na Cor Mogno; Com Garantia 
de No Mínimo 12 Meses; Fabricada de Acordo Com As 
Normas NBR/ABNT Vigentes, 

01 unidade 

044 Carrinho de bebê 
Material: Aço 
Capacidade: 15 KG 
Quantidade Rodas: 4 Dianteiras Giratórias E 4 Traseiras 
Fixas 
Características Adicionais: Cinto Segurança, Cesto E 
Freio 

15 Unidade 

045 Lençol com elástico 
100 % algodão no mínimo (190X70X6)  

40 unidade 

046 Tapete Tatame  
Tamanho das placas: 1000 mm x 1000 mm +/- 10 mm; • 
Espessura: 20 mm +/- 10 mm. CARACTERÍSTICAS • Placas 
de tatame intertravadas e bordas de acabamento, 
confeccionadas em E.V.A. (100%), atóxicas, com 
superfície texturizada, siliconizada, antiderrapante e 
lavável;  • Densidade entre 150 e 180 gramas por 
centímetro cúbico; • Cada peça deve ser fornecida em 
conjunto com uma borda de acabamento. • Os encaixes 
devem proporcionar a junção perfeita das peças; • As 
arestas de bordas e placas devem ser uniformes, com 
corte preciso a 90º em relação ao plano da superfície, 
isentas de rebarbas e falhas.   

100 unidade 

047 Garrafa térmica 
Material: Plástico 
Capacidade: 1,80 L 
Cor: Preta 
Características Adicionais: Tampa Roscável E Ampola De 
Vidro (A16024) 

04 unidade 
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048 Copo com bico  
Material: Plástico Rígido / Polipropileno 
Capacidade: 200 ML 
Tipo: Infantil De Treinamento 
Características Adicionais: Alças Laterais E Bico Em 
Borracha Termoplástica 

100 unidade 

049 Bandeja Plástica 
Material: Polipropileno 
Dimensões: 48 X 32 X 3,5 CM 
Aplicação: Cozinha Escolar 
Características Adicionais: Cor Variada (A Escolher) 

07 Unidade 

050 Manta 
Material: Microfibra 
Medidas: 1,20m x 1,50m 
Gramatura: 260 g/m² 
Composição: 100% Poliéster 170 fios 
Antialérgico / Anti-ácaro: Sim 
Com barra: Sim 
 

50 unid 

051 Conjunto coletivo de mesa e cadeiras 
Componentes: 1 Mesa E 4 Cadeiras 
Material: Madeira E Aço 
Tamanho: Cjc-01 
Material Tampo: Mdf 
Tratamento Superficial Estrutura: Antiferruginoso E 
Pintura Em Epóxi-Pó 
Características Adicionais: Cadeiras Com Assento E 
Encosto Em Polipropileno 
Revestimento Tampo: Laminado Melamínico 
Cor: Variada 

07 Unidade 

052 Xícara  
Conjunto de no mínimo 06 xícaras 
Material: Porcelana 
Tipo: café 
Cor: Branca 
Capacidade: até 300 ML 
Características Adicionais: Com Pires 

05 unidade 

053 Metálicos - panela de pressão (20 l) 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Panela de Pressão; de Alumínio; 
Com Capacidade Mínima para (20,0) litros; Com 
Fechamento Externo; Com Válvula de Escape e 
Segurança, Com Diâmetro Mínimo de (30,80)cm; Altura 
Mínima de (28,5)cm; Asa de Baquelita; Cabo de 
Baquelite; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo 
Com a Nbr11823 

06 unidade 

54 Armário de Aço 06 Portas 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Armário Vestiário; Confeccionado 
em Chapa de Aço Carbono SAE 1010/1020; Acabamento 

02 unidade 
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2) DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: 

 

em Pintura Eletrostática com Tinta Pó; na Cor Cinza; 
Medindo (1970x640x450)mm (A x L x P); com 06 Vãos, 
sobrepostos de 02 em 02; com 01 Porta por 
Compartimento com Fechadura Tipo Tambor e 02 
Chaves; com Cabideiro; Espessura de 0,79mm (chapa 
N.22) para Corpo, Divisórias e Portas, 0,95mm (chapa 
N.20) para Pisos; com Prazo de Garantia de no mínimo 
12 meses. 

55 Cadeira de uso múltiplo 
Especificação do item 
Especificação Técnica:  Cadeira Fixa; Concha Dupla; 
Empilhável; Com Encosto e Assento em Polipropileno; 
na Cor Azul; Sem Braços; Espaldar Médio; Com Encosto 
Medindo no mínimo 46 x 33 cm (L x A); Com Assento 
Medindo no mínimo 46 x 42 cm (L x P); Com Estrutura 
em Aço; Tubular Oblongo; Base com 04 Patas; 
Acabamento em Pintura Eletrostática em Tinta Epóxi Pó; 
na Cor Preta; Com Prazo de Garantia de no mínimo 12 
meses; Fabricado de acordo com as Normas NBR 13962 
e NR17. 

10 Unidade 

56 Armário Escritório baixo 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Ar-09 Armário Baixo de madeira  
075x080x040  
02 Porta Com Chave De 25 M.M Fundo BP 18 

02 unidade 

57 Berço Portátil Cercadinho (Chiqueirinho) 
Material poliéster 
Dimensões: 77cm x 80cm x 1.1cm 
Retangular, dobrável  
Com rodas 

05 unidade 

058 Playground 
3,1 x 3,3 x 4 m 
Composto por no mínimo 3 módulos básicos, no mínimo 
02 escorregador/escalador, 01 escorregador- tobogã, 01 
escorregador pequeno, 01 jogo da velha gigante, 01 
tabela de basquete (não acompanha bola) e um módulo 
com telhado. 
Estrutura: Madeira plástica, madeira tratada ou aço 
galvanizado com laudo de névoa salina (mínimo 2.800 
horas). 
Plástico: Polietileno rotomoldado (atóxico e com 
proteção UV). 
Antiestático: A matéria-prima deve atender à NBR 
14922. 
 

01 Unidade 
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2.1 Esse termo de referência enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que 
trata a Lei Federal nº14. 133/2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
específicas usualmente encontradas no mercado, devendo ser licitado por meio da modalidade 
Pregão Eletrônico, de modo a permitir a decisão com base no Menor Preço por Item, em busca da 
proposta mais vantajosa, econômica e eficiente para a Administração, princípios base das 
contratações públicas que permite a maior competividade dos fornecedores, além de dar maior 
celeridade e transparência ao processo. 
 
2.2 A aquisição será realizada por meio de procedimento licitatório, na modalidade Pregão 
Eletrônico, visando à aquisição utensílios de cozinha, mobiliário, equipamento eletrônico, material 
de consumo, itens imprescindiveis para o regular funcionamento da Creche Municipal a ser 
inaugurada no Município de Canas/SP e para atender a demanda dos projetos sociais da Secretaria 
de Assistência Social, conforme especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste termo 
de referência e nas condições estabelecidas no edital.  
 
2.3 Os produtos fornecidos deverão atender as especificações contidas no Manual de 
Orientações Técnicas do FNDE e nos elementos construtivos e dimensionais prescritos nos 
regulamentos e normas técnicas brasileiras (ABNT, INMETRO e outras). 
 
2.4 A utilização de normas técnicas e diretrizes do Ministério da Educação e FNDE no 
descritivo dos itens se faz necessária para garantir a padronização e qualidade, estabelecendo 
critérios, desempenho e segurança na aquisição dos bens, garantindo também que os itens 
adquiridos atendam aos padrões mínimos estabelecidos, resultando em produtos de melhor 
qualidade e mais duráveis. 

 

3) FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação está fundamentada na Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 

A necessidade da contratação se justifica visando garantir o preparo e a melhoria na qualidade da 
alimentação escolar; valorização do ambiente escolar; melhores condições de trabalho para os 
Servidores; gestão eficiente dos recursos públicos, para melhoria dos projetos sociais, para que os 
alimentos sejam bem armazenados e o manuseio seja feito com qualidade.  

4) DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

 
4.1 A solução identificada para atender à demanda consiste na aquisição de utensílios de de 

cozinha, mobiliário, equipamento eletrônico, e material de consumo por meio de Pregão Eletrônico 
com critério de julgamento do tipo menor preço por item, uma vez que as características dos bens 
a serem adquiridos, o objeto desta aquisição pode ser caracterizado como bem comum, possuindo, 
desse modo, padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente e 
amplamente usuais e encontradas no mercado correlato, nos termos do Art. 6º, inciso XIII da Lei 
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nº 14.133/2021 e o Pregão é a modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto (Art. 6º, 
inciso XLI da Lei nº 14.133/2021). 

 

5) REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

a.   Poderão participar do presente processo de licitação as licitantes interessadas que atendam os 

requisitos de habilitação e não se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 14 e § 1° do art 9° 

ambos da Lei 14.133/21. 

b.   O presente processo terá como critério de contratação a escolha do fornecedor que apresentar 

o menor valor por item dentre os participantes, que atenda as exigências de habilitação descritas na 

clausula 7 abaixo. 

c.   A escolha dos fornecedores ocorrerá através de processo licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico, através do sistema disponível no site https://www.novobbmnet.com.br, nos termo da 

Lei 14.133/21, este Termo de Referência e demais regras do Edital de Convocação. 

 

6) EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

a.  Como condição previa ao exame de habilitação, o pregoeiro se resguarda no direito de verificar 

eventual descumprimento das condições de participação, em especial à existência de sanções que 

venha impedir a participação no certame ou de contratar com o Município de Canas-SP em consulta 

consolidada no “https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/” e no “www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-

apenados”. 

b.  Atendidas às condições de participação será iniciado o procedimento de habilitação que se 

processará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados que deveram ser anexados no 

sistema em campo próprio e no prazo de 02 horas após o inicio da fase da habilitação, os quais dizem 

respeito a: 

 
7.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro empresarial, no caso de empresa individual; b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato 

social ou sua consolidação e posteriores alterações contratuais, devidamente registradas perante a 

junta comercial e, em vigor e, no caso de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital 

social acompanhado da ata de eleição de sua atual administração, registrados e publicados e RG ou 

documento de habilitação dos sócios administradores; c) Decreto de autorização, em se tratando de 

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; d) Comprovante 

https://www.novobbmnet.com.br/
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de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da composição 

da diretoria em exercício. 

 

7.2.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 

também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas 

de Pequeno Porte; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da 

União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 

débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT. 

f) Declaração de que cumpri as exigências de reservas de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, prevista em Lei e em outras normas específicas. 

 
7.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

7.2.3.1 Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor central do fórum da sede da 

empresa licitante, com data não anterior a 90 (noventa) dias antes da data de apresentação dos 

documentos de habilitação quando não determinado no corpo da certidão.  

7.2.3.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. 
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7.2.3.2.1 - A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liqui dez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da 

aplicação das respectivas fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

7.2.3.2.2 - Os documentos referidos no item 7.2.3.2 e 7.2.3.2.1 deverão apresentar as seguintes 

características, conforme o caso: 

I - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

II - Limitar-se-á ao último exercício exigível no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

III - Estarem devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo contador 

(ou por outro profissional equivalente), devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

IV - Comprovante de autenticação da escrituração contábil junto ao registro público 

competente. 

V - Comprovante de autenticação poderá ser substituído por Recibo de Entrega da 

Escrituração Contábil Digital – ECD, gerado pelo Sistema Público de Escrituração 

Digital – SPED, ou comprovante de publicação das demonstrações financeiras na 

forma determinada pelo art. 289 da Lei n.º 6.404, de 1976. 

VI - O marco temporal para apresentação das demonstrações do último exercício social 

exigível será a data limite definida nas normas da Secretaria da Receita Federal para a 

apresentação da Escrituração Contábil Digital (ECD) no Sistema Público de Escrituração 

Digital (Sped). 

7.2.3.3 -Caso a empresa licitante apresente resultado inferior  ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

7.2.3.4 - O atendimento aos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração apresentada pelo licitante assinada por profissional habilita do da área contábil. 
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7.2.3.5 - Pessoa jurídica constituída há menos de 2 (dois) anos, o balanço patrimonial, demonstração 

de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar se ão ao último exercício. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

 

7.2.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Um ou mais atestado, expedido por órgão público, autarquia, empresa de economia mista ou 

pública, ou por empresas privadas, em nome da licitante, que comprove a capacidade da licitante 

em atender o objeto licitado com características semelhantes às do objeto do Pregão. 

7.2.5 DA POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DOS DOCUMENTOS  

7.2.5.1 A apresentação do Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Canas em 

nome do licitante, em atividade compatível com objeto da presente licitação, substituirá os mesmos 

documentos exigidos nos itens 7.2.1 ao 7.2.2, desde que atestadas às validades destes mesmos 

documentos no certificado antes referido. 

 

7.2.6 - DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES:  

7.2.6.1 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

a-  cumpre plenamente os requisitos de habilitação;  

b- está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;  

c- não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;  

d- não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e-  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 



 

Av. 22 de Março, 369 - Centro - CEP 12.615-000 

Fone / Fax: (0**12) 3151-6000 / 3151-6001 

CNPJ.: 01.619.207/0001-01 

Insc. Estadual: Isento 

e-mail: prefeitura@canas.sp.gov.br 

 

 

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991;  

f- o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021;  

g- o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

8.1 - Os itens serão fornecidos, em até 10 (dez) dias corridos após a emissão da Autorizações de 

Fornecimento. 

8.2 - A autorização de Fornecimento deverá conter, conforme o caso, a indicação do órgão 

requisitante e da Compromossária, do número do processo licitatório, da especificação dos itens 

e das quantidades, bem como das datas, dos horários e do endereço de entrega. 

8.3 - As autorizações de fornecimento serão encaminhadas por quaisquer meios de comunicação 

que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da compromissária, inclusive 

por meio eletrônico, tais quais e-mail e whatsapp. 

8.4 - Quando a autorização de fornecimento for encaminhada por meio eletrônico, o prazo para 

entrega terá início no segundo dia útil posterior à data do envio, independentemente de confirmação 

de recebimento. A mensagem enviada pelo compromitente será impressa e acostada aos autos do 

processo de acompanhamento da fiscalização e gestão do contrato. 

8.5 - Caso não seja possível à entrega na data assinalada, à contratada/compromissaria deverá 

comunicar as razões respectivas com antecedência de 48horas do prazo da entrega para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 

8.6 - O prazo máximo de entrega será de até 20 (vinte) dias corridos,  após a emissão da AF - 

Autorização de Fornecimento pela Secretaria requisitante. 

8.7 O objeto deste certame terá como local de entrega o seguinte local e endereço: Secretaria 

Municipal de Educação, localizada na Avenida 22 de Março, n° 111, Centro, Canas,  

8.8 O Objeto deverá ser entregue conforme descrições contidas na AF – Autorização de 

Fornecimento pela Secretaria interessada. 

8.9  Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
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tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 

produtos. 

 

9. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

9.1 - O licitante vencedor deve assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a 

convocação,  sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

9.2 - O licitante vencedor deve proporcionar a entrega dos materiais, após a emissão da 

Autorização de Fornecimento, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

estabelecidas neste Termo de Referência.  

9.3 - No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas 

condições de higiene e conservação.  

9.4 - Os produtos entregues serão submetidos a uma avaliação visual e sensorial de qualidade, e 

também quantitativamente conforme Autorização de Fornecimento e seus apêndices, que será 

realizada da seguinte forma: caso sejam aprovados, de acordo com as condições expressas acima, 

os produtos serão denominados em conformidade. Estando fora dos padrões acima descritos, os 

produtos serão considerados em desconformidade. 

9.5 - As despesas de transportes, carga e descarga, impostos, taxas, obrigações previdenciárias, 

trabalhistas e outras acaso devidas em decorrência do fornecimento do objeto da presente serão 

por conta da empresa vencedora; 

9.6 – A autorização de fornecimento será expedida pela Secretaria Solicitante. 

9.7 - Na ocorrência de algum caso de não aceitação do produto por algum problema ocorrido no 

transporte, na fabricação ou outro que não seja de responsabilidade da Administração Municipal 

de Canas, o fornecedor fica obrigado a substituir o produto, sem custos para o município, no prazo 

máximo de 03 (três) dias, contados da notificação a ser expedida pelo responsável.  

9.8 - O fornecedor é responsável pela carga e descarga dos produtos no local de entrega. Será 

recusado o recebimento de produtos que não estejam dentro das exigências do Termo de 

Referência. 

9.9 - O ato de recebimento do produto licitado, não importa em sua aceitação, podendo ocorrer à 

recusa de recebimento de produtos que não atendam as exigências constantes do edital.  
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10 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1  - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

10.2  - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, a execução será 

prorrogada automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

10.3 - A comunicação entre a Administração Pública de Canas e a Contrada deve ser realizada por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

10.4 - A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) e/ou Gestor, ou pelos 

respectivos substitutos, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no Contrato, 

de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, desde que compatíveis com a 

natureza do objeto. 

 

 

11 DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

11.1 - A Administração Pública Municipal é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o 

fornecimento do objeto do presente certame, através de servidor responsável escolhido pela 

Administração, o qual deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por 

escrito a autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte do Fornecedor; 

11.2  - A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da licitante/fornecedor, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Município de Canas ou de 

seus agentes e prepostos; 

11.3  - O Fiscal de Contrato será indicado posteriormente pela Secretaria requisitante para ser 

responsável pela fiscalização do Contrato, ficando o mesmo responsável por proceder todos os 

trâmites para o recebimento bom e fiel andamento do instrumento contratual. 

 

12 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

12.1 - Os itens licitados serão solicitados pela Secretaria Municipal de Educação e Secretaria de 

Assistência Social de Canas-SP, através da Autorização de Fornecimento. 

12.2 - As entregas ocorrerão conforme definido na clausula 08 deste Termo de Referência. 

12.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão de nota fiscal, desde que 
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o objeto do presente tenha sido fornecido de acordo com o solicitado com o respectivo aceite da 

Secretaria requisitante. 

12.4 - O pagamento será efetuado por credito em conta corrente de titularidade da contratada. 

12.5 - Caso venha a ocorrer à necessidade de providencias complementares por parte da 

Contratada, a fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a 

partir da data em que estas forem cumpridas. 

12.6 - Os pagamentos devidos em decorrência das obrigações assumidas serão efetuados em 

conformidade com as condições estabelecidas na Proposta Comercial, devendo corresponder ao 

objeto efetivamente entregue. 

12.7  - A licitante vencedora deverá informar o número da conta corrente e a agência do banco, na 

nota fiscal para efeitos de pagamento. 

12.8 - A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Canas, inscrito no CNPJ sob o n° 

01.619.207/0001-01, com sede na Avenida 22 de Março, 369, Centro, Canas/SP, devendo constar 

no campo “observações”, além da informação exigida no  item 12.7, também a identificação do 

certame “PREGÃO     ELETRÔNICO Nº ..../2026”. 

 

13.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade 

pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

 

14. PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO 

 Não será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei 

Federal nº14.133/2021, tendo em vista que o obejto da contratação consiste na aquisição de bens 

comuns, sem elevada complexidade técnica ou vulto econômico que justifique a reunião de 

emrpesas para sua execução. Ademais, verifica-se a exixtência de ampla oferta no mercado e a plena 

capacidade de execução do objeto por empresas individualmente consideradas, não havendo 

prejuízo à competitividade do certame. 

15.   ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Fonte de Recursos:  Secretária de Educação: ficha 133 fonte 01, ficha 144 fonte 01; Secretaria de 
Assistência Social: ficha 242 fonte 05, ficha 248 fonte 05. 

 

       16.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO 
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ITEM CLASSIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO QUANT. UN 

VALOR  VALOR  

UNITÁRIO TOTAL 
 

001 Metálicos - abridor de lata e garrafa 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Abridor de Recipientes; para 
Latas e Garrafas; Aço Inox; Grande, medindo (comp.14,5 
x larg.4,5) cm, com Espessura de 2mm, 2 Funções, 
acondicionado em embalagem apropriada. 
 

05 unidade R$2,85 R$14,25 

002 Metálicos – assadeira alumínio (45 x 32 x 6 cm) 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Assadeira; de Alumínio; Medindo 
No Mínimo (45 x 32) cm; Com Capacidade Mínima para 
(7,51); Altura Mínima de (6,0cm); Com Espessura 
Mínima de (2,5mm); Com Alças Moveis; Sem Tampa. 
 

07 

unidade R$116,22 R$813,54 

003 Metálicos - assadeira alumínio (60 x 40 x 4 cm)  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Assadeira; de Alumínio; Medindo 
No Mínimo 60 x 40 Cm; Altura Mínima de 4 Cm; Com 
Espessura Mínima de 2 Mm; Com Alças Soldadas. 
 

08 

unidade R$94,05 R$752,40 

004 Metálicos - caçarola de alumínio (17 l)  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Caçarola; de Alumínio; Com 
Capacidade Mínima para (17,01); Com Diâmetro Mínimo 
de (36,0cm); Altura Mínima de (17,0cm); Com Espessura 
Mínima de (3mm); Asa de Alumínio; Tampa Com 
Espessura Mínima de (1,00mm). 
 

06 

unidade R$202,24 R$1.213,44 

005 Metálicos - caçarola de alumínio (20 l)  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Caçarola; de Alumínio; Com 
Capacidade Mínima para (20,01); Com Diâmetro Mínimo 
de (38,0cm); Altura Mínima de (18,0cm); Com Espessura 
Mínima de (3mm); Asa de Alumínio; Tampa Com 
Espessura Mínima de (1,00mm). 
 

06 

unidade R$179,47 R$1.076,82 
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006 Metálicos - caçarola de alumínio (41 l)  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Caçarola; de Alumínio; Com 
Capacidade Mínima para (41,01); Com Diâmetro 
Mínimo de (50,0cm); Altura Mínima de (21,0cm); Com 
Espessura Mínima de (4mm); Asa de Alumínio; Tampa 
Com Espessura Mínima de (1,20mm). 
 

05 

unidade R$308,25 R$1.541,25 

007 Metálicos - caldeirão de alumínio (18 l)  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Caldeirão; de Alumínio; 
Capacidade Mínima para (18,01); Com Diâmetro 
Mínimo de (30,0cm); Altura Mínima de (28,0cm); Com 
Espessura Mínima de (2mm) Asa de Alumínio; Tampa 
Com Espessura Mínima de(0,75mm). 
 

06 

unidade R$130,75 R$784,50 

008 Metálicos - caldeirão de alumínio (38 l)  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Caldeirão; de Alumínio; 
Capacidade Mínima para (38,01); Com Diâmetro 
Mínimo de (38,0cm); Altura Mínima de (34,0cm); Com 
Espessura Mínima de (3mm); Asa de Alumínio; Tampa 
Com Espessura Mínima de (1,10mm). 
 

05 

unidade R$222,95 R$1.114,75 

009 Caneca de Alumínio 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Caneca; de Alumínio; 
Capacidade Mínima para (1,51); Com Diâmetro Minimo 
de (11,5cm); Altura Minima de (15,5cm); Com 
Espessura Mínima de (1,4mm); Alca Baquelite. 
 

07 

unidade R$42,68 R$298,76 

010 Metálicos - conjunto 12 colheres de mesa de alumínio 
Especificação do item 
Especificação Técnica: 
Colher de Cozinha; de Mesa; Em Aço Inox Aisi 430; 
Medindo No Mínimo (190) mm; Espessura Mínima de 
(1,60) mm; Com Cabo de Aço Inox; Sem Decoração. 
 

12 

conjunto R$46,62 R$559,44 

011 Metálicos - cortador de legumes  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Cortador de Legumes; Corpo Em 
Alumínio Fundido, acabamento Em Pintura Epóxi; 
Navalha Em Aço Inox, cambiáveis, formato 
Quadrangular, corte de 10mm; Tipo Manual, com 
Altura Aprox. de 121cm, c/pressionador de 
Acionamento e Tripé Em Tubo de Aço 3/4 

11 

unidade R$149,62 R$1.645,82 

012 Metálicos - escada de alumínio  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Escada; Em Alumínio; Tipo de 
Abrir; Medindo Aproximadamente 156cm de Altura; 

04 

unidade R$180,83 R$723,32 
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Com 05 Degraus, Antiderrapante; Com Capacidade de 
Carga de 120kg; 
Degrau Em Degraus Em Alumínio; Com Superfície Com 
Pês Antiderrapantes; Garantia Mínima de 12 Meses. 

013 Metálicos - escorredor de louças  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Escorredor de Cozinha; de Chapa 
Inox; Medindo No Mínimo (50 x 30 x 60) cm (cxlxa); Com 
Compartimento para Escorrer 40 Pratos Nos 2 Andares 
Superiores; Parte Inferior Lisa, Com Orifícios para Vazar 
Água; Com Base Fixa, contendo 4 Pés Curtos Contínuos 
Da Chapa Inox. 

07 

unidade R$262,44 R$1.837,08 

014 Metálicos - escorredor de massa (32 l)  
Especificação do item 
Especificação Técnica:  
Escorredor de Massa Alimentícia; de Alumínio; Com 
Diâmetro Mínimo de 55cm; Altura Mínima de 20,0cm; 
Capacidade Mínima para 32,01; Com Espessura Mínima 
de 2,0mm; C/alça e Base. 

06 

unidade R$147,51 R$885,06 

015 Metálicos - escumadeira de alumínio (d = 12 cm) 
Especificação do item 
Especificação Técnica:  Escumadeira; de Alumínio, Tipo 
Hotel; Medindo No Mínimo (34 x 12) cm (compr. 
Diam.); Espessura Mínima de 2mm; Com Cabo Em 
Alumínio; Sem Decoração; 

06 

unidade R$23,80 R$142,80 

016 Metálicos - escumadeira de alumínio (d = 14 cm) 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Escumadeira; de Alumínio; 
Medindo No Mínimo (500) mm, diâmetro (14) cm; 
Espessura Mínima de (5) mm; Com Cabo Em Alumínio. 

11 

unidade R$30,76 R$338,36 

017 Metálicos - pegador para macarrão 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Pegador; Em Aço Inox, Tipo 
Concha, Dentado e Vazado; para Macarrão, Massas 
Diversas e Saladas; Medindo 29 cm de comprimento 
Total. 

12 

unidade R$8,67 R$104,04  

018 Metálicos - pegador para salada 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Pegador; Em Aço Inox; para 
Salada. 

12 

unidade R$9,79 R$117,48 

019 Metálicos - ralador domestico 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Ralador; Domestico P/ralar 
Legumes, Frutas e Queijos; 
Manual Com 4 Faces de Cortes Diferentes; Sem 
Manivela; Corpo Em Aço Inox; Medindo Base 
Inferior(10x8) cm, altura 18 Cm Com Tolerância +/- 
20%. 

12 

unidade R$12,54 R$150,48 

020 Plásticos e vidros - bacia plástica (14l) 
Especificação do item 

23 
unidade R$31,34 R$720,82 
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Especificação Técnica: Especificação técnica: 
Bacia; de Polipropileno; Com Diâmetro de 435mm; Na 
Altura de 175mm; Com Capacidade para 14 Litros; Na 
Cor Branca. 

021 Plásticos e vidros - balde (10 l)  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Balde P/uso Doméstico, 
Polipropileno, azul, 10 litros, S/tampa, Alça Metal. 

10 

unidade R$12,50 R$125,00 

022 Plásticos e vidros - balde (20 l) 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Balde para Uso Doméstico; de 
Polipropileno; Com Capacidade para 20 Litros; Com Alça 
Em Polipropileno, Dois Bicos para Escoamento; 
Translúcido. 4,12 Plásticos e vidros - balde (10 l)  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Balde P/uso Doméstico, 
Polipropileno, azul, 10 litros, S/tampa, Alça Metal. 

10 

unidade R$11,51 R$115,10 

023 Plásticos e vidros - caneca plástica (300 ml) 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Caneca Plástica; de Polipropileno 
Natural (atóxico); Espessura Mínima de 3 Mm; 
Diâmetro Mínima de 80 Mm; Altura Mínima de 83 Mm; 
Com Capacidade Mínima para 300 MI; Na Cor Verde. 

350 

unidade R$2,69 R$941,50 

024 Plásticos e vidros - coletor de resíduos sólidos urbanos 
(50 l)  
Especificação do item 
Especificação Técnica: coletor de resíduos sólidos 
urbanos (501) 
Recipiente para Lixo; Em Polipropileno; No Formato 
Retangular; Com Capacidade para 50 Litros; medindo 
50 x 48 x 30 Cm (a x I x P); Com Tampa Móvel, Com 
Pedal. 

08 

unidade R$98,51 R$788,08 

025 Plásticos e vidros - coletor de resíduos sólidos urbanos 
(120 l)  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Coletor de Resíduos Sólidos 
Urbanos; Em Polietileno Alta Densidade (Pead); Na Cor 
Branca; Resistente a Impactos; No Formato Retangular, 
Cantos Arredondados; Com Capacidade para 120 Litros; 
Tampa Fixa Em Polietileno; Na Cor Branca; Com Pedal 
de Estrutura Articulada Em Aço Galvanizado; Contendo 
2 Rodas; Deve Estar de Acordo C/as Normas 
TecnicasObrigatoriasAbnt-nbr 15911/2010 e Suas 
Atualizações ou outra certificação similar. 
 

05 

unidade R$336,61 R$1.683,05 

026 Plásticos e vidros - colher polietileno (100 cm) 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Colher P/cozinha; Em Polietileno 
(atóxico), para Panela; Medindo No Mínimo (9 x 75) cm 
Espessura Mínima de 1,5 Cm; Com Cabo de 

09 

unidade R$59,22 R$532,98 
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Polietileno; Na Cor Branca, Sem Decoração 

027 Plásticos e vidros - concha (6,3 cm)  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Concha para feijão; Em nylon; 
Medindo no mínimo 293 mm de comprimento x 63 mm 
de diâmetro; Espessura mínima de 54 mm; Na cor 
preta. 

09 

unidade R$14,34 R$129,06 

028 Plásticos e vidros - espátula de silicone  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Espátula de silicone, tipo pão-
duro; Suporta até 50 graus; Tamanho grande e larga, 
medindo 25 cm x 5 cm (C x L); Com cabo de acrílico; Uso 
doméstico; Indicada para manipulação de alimento; 
Sem decoração. 

10 

unidade R$8,71 R$87,10 

029 Plásticos e vidros - jarra de polipropileno (3 l)  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Jarra de polipropileno; 
Capacidade mínima para 3000 ml; Com diâmetro 
mínimo de 138,0 mm; Altura mínima de 234 mm; 
Transparente; Com tampa. 

12 

unidade R$39,84 R$478,08 

030 Plásticos e vidros - luva térmica  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Luva térmica de cozinha; Feita de 
algodão 100%; No tamanho grande; Com forro de 
poliéster. 

11 

unidade R$38,25 R$420,75 

031 Plásticos e vidros - peneira polipropileno (d = 20 cm)  
Especificação do item 
Especificação Técnica: Peneira; De polipropileno; Com 
diâmetro de 20 cm; Com borda de polipropileno; Tipo 
sem cabo Para separar impurezas; Acondicionada em 
embalagem apropriada. 

09 

unidade R$12,65 R$113,85 

032 Plásticos e vidros - pote plástico redondo (7,3 l) 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Pote de Cozinha; De 
Polipropileno (atóxico); No formato redondo; Medindo 
mínimo (diâmetro 226 x altura 248) mm; Com 
capacidade de 7,3 litros; Sem divisão;Tampa de 
polipropileno (atóxico); 

07 

unidade R$29,48 R$206,36 

033 Plásticos e vidros - tábua (50 x 30 cm 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Tábua P/manipulação; de 
Polipropileno; Medindo No Mínimo (comp.50xlarg.30) 
cm; Com Altura Mínima de (1,5) cm; No Formato 
Retangular; Sem Cabo Sem Alca; Na Cor Branca. 

08 

unidade R$123,92 R$991,36 

034 TELEVISOR SMART 43 
Especificação do item 
Especificação Técnica: 
Tela: Full HD LED de 43″ (1.920 x 1.080), formato 16:9 
Wi-Fi integrado, conversor digital integrado 
Processamento: Quad-core 

03 unidade R$2.410,56 R$7.231,68 
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Conectividade: 3 HDMI, 2 USB, 1 RF, 1 
AV/vídeocomponente, 1 saída óptica, 1 LAN RJ-45 
Áudio: 20 W RMS, estéreo/SAP, surround 
Suporte VESA compatível para parede, menu e manual 
em português 
Tensão: 110-220 V, 60 Hz 
Eficiência energética: selo Procel “A” (ENCE) 
Acessórios: controle remoto, cabo de alimentação AC, 
manual, base de mesa com parafusos 
Embalagem reciclável ou reciclada (preferencialmente 
papelão) 
Garantia mínima: 12 meses 

035 Armário baixo de madeira 
Especificação: armário baixo em madeira MDP, 
revestido em laminado melamínico de baixa pressão, na 
cor cinza, com acabamento em PVC Ergosoft 180 graus, 
medindo 750X1000X500 mm (a x l x p), com 2 portas de 
abrir, com dobradiças em zamak com abertura de 270º, 
com fechadura frontal superior tipo lingueta na porta 
direita, com puxadores tipo alça, com 01 prateleira fixa, 
espessura no mínima de 25 mm, base em madeira MDP, 
com sapatas niveladoras com garantia de no mínimo 12 
meses. Fabricado de acordo com a Norma NBR 13961. 

05 unidade R$1.349,49 R$6.747,45 

036 Arquivo para Pastas Suspensas 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Arquivo; de Aço; Medindo 
(1330x470x570)mm= (axlxp); Tipo Vertical; Com 04 
Gavetas; para Pastas Suspensas; Trilhos Telescópicos, 
Estrutura Em Aço; Espessura Mínima de 1,59mm (chapa 
N. 16) para a Base; Acabamento Em Pintura 
Eletrostática Com Tinta Pó; Na Cor Cinza, Com garantia 
de no minimo 12 meses; Fabricado de Acordo Com As 
Normas NBR/ABNT Vigentes; 

02 unidade R$881,25 R$1.762,50 

037 Armário de Aço 02 Portas 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Armário de Aço; Medindo 
(1600x900x400)mm (axlxp); Fechado; Com 02 Portas de 
Abrir; Dobradiças Embutidas; Com 03 Prateleiras; 
Dividido Verticalmente em 02 Compartimentos, com 
Portas Independentes; Maçaneta Cromada com 
Fechadura Embutida; Estrutura com Chapas de Aço de 
Espessura Mínima 0,79mm (chapa N.22); Com 
Tratamento Antiferrugem; Pintura Eletrostática em 
Tinta Pó; na Cor Cinza; com Garantia de no mínimo 12 
meses; Fabricado conforme normas vigentes. 

07 unidade R$1.104,71 R$7.732,97 

038 Cadeira Alta para Alimentação de Crianças 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Cadeira Infantil, para Refeição de 
Bebês; Modelo Cadeirão Dobrável; Com Cinto de 
Segurança de 5 Pontos; Em Poliéster; Assento, Encosto 

05 

unidade R$295,00 R$1.475,00 
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e Laterais Acolchoados e com Capa Higiênica 
confeccionada em Material Impermeável; Com 
Revestimento em Tons Infantis; Contendo Bandeja para 
Refeição com Porta-copos; Estrutura em Aço Tubular, 
com Apoio para os Pés Regulável; Com Revestimento 
100% PVC, na Cor Branca; Medindo aproximadamente 
(100x71x63)cm (A x L x P); Com Capacidade para 
Crianças de até 23kg; Garantia mínima de 12 meses; 
Fabricada de acordo com as Normas NBR/ABNT 
vigentes e Certificações Compulsórias do Inmetro.  

039  Colchonete para repouso 
Especificação do item: colchonete, espuma flexível de 
poliuretano, densidade D20, revestido material têxtil 
plastificado atóxico e impermeável, azul real 
(185X65X5) cm  

70 

unidade R$104,79 R$7.335,30 

040 Estante Baixa de Madeira 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Estante para Escritório; Aberta; 
Confeccionada em Madeira MDP; Revestida em ambas 
as faces com Laminado Melamínico de Baixa Pressão; 
na Cor Cinza; Medindo aproximadamente 
(1047x753x455)mm; Espessura de 18mm para Tampo, 
Laterais e Prateleira; Base em Requadro de Aço, Chapa 
N.16; Com Acabamento em Pintura Eletrostática; na 
Cor Cinza; Bordas com Acabamento em Fita de PVC; 
Com 01 Prateleira; Com Sapatas Niveladoras; Garantia 
mínima de 12 meses. 

01 

unidade R$483,13 R$483,13 

041 Estante para Livros 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Estante para Escritório; Aberta; 
Com 06 Nichos; Confeccionada em Madeira MDP; 
Revestida em ambas as faces com Laminado 
Melamínico; na Cor Cinza; Medindo aproximadamente 
(753x1047x455)mm (A x L x P); Espessura mínima de 
15mm; Base em Requadro de Aço; Acabamento em 
Pintura Eletrostática com Tinta Pó; na Cor Cinza; 
Acabamento das Bordas com Fita de PVC nas Cores 
Cinza e Vermelho; Com Sapatas Niveladoras; Garantia 
mínima de 12 meses. 
 

02 

unidade R$ 391,80  R$783,60 

042 Gaveteiro 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Gaveteiro P/escritório; Em 
Madeira MDF, Com Tampo de Espessura Mínima de 
25mm e Corpo de Espessura Mínima de 18mm; 
Revestimento Em Ambas As Faces Em Laminado 
Melaminico de Baixa Pressão (bp); Na Cor Padrão 
Mogno, para Repo Acabamento Das Bordas Em PVC Na 
Mesma Cor do Revestimento; Medindo (560 x 520 x 
430)mm = Tipo Volante; Contendo 03 Gavetas 

02 

unidade R$568,13 R$1.136,26 
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Confeccionadas Em Aço Com Frontal Em MDF, 
Estante/Escaninho de M revestido Em Laminado 
Melaminico; Deslizando Gaveteiro Sobre Trilhos 
Telescópicos, com Limitador de Curso; Com Puxadores 
Em Zamak Cromados Com Garantia de No Mínimo 12 
Meses; Fabricado de Acordo Com As Normas Vigentes 

043 Mesa de reunião (L=2000mm) 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Mesa de Reunião; Tampo Em 
Madeira MDF; Revestido Em Ambas As Faces Em 
Laminado Melaminico de Baixa Pressão (bp); Na Cor 
Padrão Mogno; Acabamento Das Bordas Em Fita de PVC 
Na Mesma Cor do Revestimento; Formato Retangular, 
Medindo (2000 x 1000)mm; Com Espessura Minima de 
25mm; Com Altura de 730mm, Estrutura Em Tubo de 
Aço Sae 1010/1020,formato t Com Dois Pés (pedestal) 
de Seção Oblongo; Chapa Com Espessura Mínima de 
1,2mm; Com Pintura Eletrostática Em Tinta Epóxi; Na 
Cor Preta; Painel Central Estrutural Em MDF, revestido 
Em Laminado Melaminico Na Cor Mogno; Com Garantia 
de No Mínimo 12 Meses; Fabricada de Acordo Com As 
Normas NBR/ABNT Vigentes, 

01 

unidade R$1.528,33 R$1.528,33 

044 Carrinho de bebê 
Material: Aço 
Capacidade: 15 KG 
Quantidade Rodas: 4 Dianteiras Giratórias E 4 Traseiras 
Fixas 
Características Adicionais: Cinto Segurança, Cesto E 
Freio 

15 

Unidade  R$612,15 R$9.182,25 

045 Lençol com elástico 
100 % algodão no mínimo (190X70X6)  

40 
unidade R$25,10 R$1.004,00 

046 Tapete Tatame  
Tamanho das placas: 1000 mm x 1000 mm +/- 10 mm; 
• Espessura: 20 mm +/- 10 mm. CARACTERÍSTICAS • 
Placas de tatame intertravadas e bordas de 
acabamento, confeccionadas em E.V.A. (100%), 
atóxicas, com superfície texturizada, siliconizada, 
antiderrapante e lavável;  • Densidade entre 150 e 180 
gramas por centímetro cúbico; • Cada peça deve ser 
fornecida em conjunto com uma borda de acabamento. 
• Os encaixes devem proporcionar a junção perfeita das 
peças; • As arestas de bordas e placas devem ser 
uniformes, com corte preciso a 90º em relação ao plano 
da superfície, isentas de rebarbas e falhas.   

100 

unidade R$59,95 R$5.995,00 

047 Garrafa térmica 
Material: Plástico 
Capacidade: 1,80 L 
Cor: Preta 
Características Adicionais: Tampa Roscável E Ampola De 
Vidro (A16024) 

04 

unidade R$79,50 R$318,00 
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048 Copo com bico  
Material: Plástico Rígido / Polipropileno 
Capacidade: 200 ML 
Tipo: Infantil De Treinamento 
Características Adicionais: Alças Laterais E Bico Em 
Borracha Termoplástica 

100 

unidade R$12,31 R$1.231,00 

049 Bandeja Plástica 
Material: Polipropileno 
Dimensões: 48 X 32 X 3,5 CM 
Aplicação: Cozinha Escolar 
Características Adicionais: Cor Variada (A Escolher) 

07 

Unidade  R$16,41 R$114,87 

050 Manta 
Material: Microfibra 
Medidas: 1,20m x 1,50m 
Gramatura: 260 g/m² 
Composição: 100% Poliéster 170 fios 
Antialérgico / Anti-ácaro: Sim 
Com barra: Sim 
 

50 

unid R$37,86 R$1.893,00 

051 Conjunto coletivo de mesa e cadeiras 
Componentes: 1 Mesa E 4 Cadeiras 
Material: Madeira E Aço 
Tamanho: Cjc-01 
Material Tampo: Mdf 
Tratamento Superficial Estrutura: Antiferruginoso E 
Pintura Em Epóxi-Pó 
Características Adicionais: Cadeiras Com Assento E 
Encosto Em Polipropileno 
Revestimento Tampo: Laminado Melamínico 
Cor: Variada 

07 

Unidade R$770,74 R$5.395,18 

052 Xícara  
Conjunto de no mínimo 06 xícaras 
Material: Porcelana 
Tipo: café 
Cor: Branca 
Capacidade: até 300 ML 
Características Adicionais: Com Pires 

05 

unidade R$108,02 R$540,10 

053 Metálicos - panela de pressão (20 l) 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Panela de Pressão; de Alumínio; 
Com Capacidade Mínima para (20,0) litros; Com 
Fechamento Externo; Com Válvula de Escape e 
Segurança, Com Diâmetro Mínimo de (30,80)cm; Altura 
Mínima de (28,5)cm; Asa de Baquelita; Cabo de 
Baquelite; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo 
Com a Nbr11823 

06 

unidade R$546,82 R$3.280,92 

054 Armário de Aço 06 Portas 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Armário Vestiário; 
Confeccionado em Chapa de Aço Carbono SAE 

02 

unidade R$1.216,50 R$2.433,00 
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16.1 O custo estimado é de aproximadamente de R$ 129.084,04 (cento e vinte e nove mil oitenta e quaro 
reais e quatro centavos). 

 

1010/1020; Acabamento em Pintura Eletrostática com 
Tinta Pó; na Cor Cinza; Medindo (1970x640x450)mm (A 
x L x P); com 06 Vãos, sobrepostos de 02 em 02; com 01 
Porta por Compartimento com Fechadura Tipo Tambor 
e 02 Chaves; com Cabideiro; Espessura de 0,79mm 
(chapa N.22) para Corpo, Divisórias e Portas, 0,95mm 
(chapa N.20) para Pisos; com Prazo de Garantia de no 
mínimo 12 meses. 

055 Cadeira de uso múltiplo 
Especificação do item 
Especificação Técnica:  Cadeira Fixa; Concha Dupla; 
Empilhável; Com Encosto e Assento em Polipropileno; 
na Cor Azul; Sem Braços; Espaldar Médio; Com Encosto 
Medindo no mínimo 46 x 33 cm (L x A); Com Assento 
Medindo no mínimo 46 x 42 cm (L x P); Com Estrutura 
em Aço; Tubular Oblongo; Base com 04 Patas; 
Acabamento em Pintura Eletrostática em Tinta Epóxi 
Pó; na Cor Preta; Com Prazo de Garantia de no mínimo 
12 meses; Fabricado de acordo com as Normas NBR 
13962 e NR17. 

10 

Unidade  R$422,42 R$4.224,20 

056 Armário Escritório baixo 
Especificação do item 
Especificação Técnica: Ar-09 Armário Baixo de madeira  
075x080x040  
02 Porta Com Chave De 25 M.M Fundo BP 18 

02 

unidade R$618,99 R$1.237,98 

057 Berço Portátil Cercadinho (Chiqueirinho) 
Material poliéster 
Dimensões: 77cm x 80cm x 1.1cm 
Retangular, dobrável  
Com rodas 

05 

unidade R$1.087,31 R$5.436,55 

058 Playground 
3,1 x 3,3 x 4 m 
Composto por no mínimo 3 módulos básicos, no 
mínimo 02 escorregador/escalador, 01 escorregador- 
tobogã, 01 escorregador pequeno, 01 jogo da velha 
gigante, 01 tabela de basquete (não acompanha bola) e 
um módulo com telhado. 
Estrutura: Madeira plástica, madeira tratada ou aço 
galvanizado com laudo de névoa salina (mínimo 2.800 
horas). 
Plástico: Polietileno rotomoldado (atóxico e com 
proteção UV). 
Antiestático: A matéria-prima deve atender à NBR 
14922. 
 

01 

Unidade R$29.135,09 R$29.135,09 
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ANEXO II  

MINUTA DO CONTRATO 

 

 CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE CANAS E A EMPRESA ___________________, PARA 

...................................... 

 

Aos ___ dias do mês de ____ do ano de dois mil e vinte e cinco, na Sede da Prefeitura, situada na Avenida 22 

de Março, nº 369, Centro, Canas/SP, presentes, de um lado, o Município de Canas, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº 01.619.207/0001-01, neste ato representada pelo Sr.________________-  Prefeito Municipal, ora em diante 

designado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa _____________________, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº _______, com sede na _________________, nº ____, bairro _________, município de 

_____________/SP, representada por ________________, portador do RG ____, inscrito no CPF/MF sob nº 

_______, na forma de seu estatuto social, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na 

qualidade de adjudicatária na Pregão Eletrônico nº__ /2026, Processo de Licitação nº __/2026  cujo inteiro teor 

a CONTRATADA declara expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, 

firmam o presente contrato, em observância às disposições da Lei Federal 14.133/2021 e seus atos 

regulamentadores; da Lei Complementar Federal 123/06 em suas redações atuais; supletivamente aos 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado e, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

1.1 - Contratação de empresa para aquisição de utensílios de cozinha, mobilíario, equipamento eletrônico, 

material de consumo, itens imprescindíveis para o reular funcionamento da Creche Municipal a ser inaugurada 

no Município de Canas/SP e para atender a demanda dos projetos Sociais da Secretaria de Assistência Social, 

conforme Termo de Referência, Proposta Homologada e demais condições estabelecidas no Edital de Pregão 

Eletrônico nº …../2026 e seus anexos, que são integrantes do presente contrato, como se nele estivessem 

transcritos, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO. 

2.1 – O regime de execução do contrato será o de fornecimento por preço unitário do item/lote, considerando 

a aquisição e entrega completa de utensílios de cozinha, mobilíario, equipamento eletrônico, material de 

consumo, que compõem o objeto contratado, conforme condições estabelecidas no edital e no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO. 

3.1 - A CONTRATADA deverá cumprir todas as condições de execução do objeto deste contrato constantes 
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no Termo de Referência, Proposta Homologada e demais condições estabelecidas no Edital de Pregão 

Eletrônico nº___/2026 e seus anexos. 

3.2 – A aquisição será realizada conforme definido no Edital n° __/2026 e anexo I do Termo de Referência 

que fazem parte integral deste instrumento. 

3.3 – A CONTRATADA também obriga-se a reexecutar, às suas expensas, no local estipulado e no prazo 

ajustado, após a notificação, os serviços que vierem a ser recusados pela CONTRATANTE, hipótese em que 

não ocorrerá pagamento enquanto não for satisfeito o objeto desta avença. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 

4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ________ (__________), por conta da dotação orçamentária 

............................................ para atender às despesas inerentes a este contrato, o período contratual. 

4.2 - O pagamento será realizado conforme definido no Termo de Referência que faz parte integral deste 

instrumento, mediante apresentação da nota fiscal. 

4.2.1 - A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Canas, inscrito no CNPJ sob o n° 

01.619.207/0001-01, com sede na Avenida 22 de Março, 369, Centro, Canas/SP, devendo constar no campo 

“observações”, além da informação exigida no item 4.2.2, também a identificação do certame “Pregão 

Eletrônico nº ..../2026”. 

4.2.2 - Para fins de recebimento a CONTRATADA deverá informar o número da conta corrente e a agência 

do banco, na nota fiscal para efeitos de pagamento. 

4.3 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão de nota fiscal, desde que o objeto do 

presente tenha sido executado de acordo com o solicitado com o respectivo aceite da Secretária requisitante. 

4.4 - O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente de titularidade da contratada informada na Nota 

Fiscal conforme item 4.2.2 deste. 

4.5 - Caso venha a ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da Contratada, a fluência 

do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem 

cumpridas. 

4.6 - Os pagamentos devidos em decorrência das obrigações assumidas serão efetuados em conformidade com 

as condições estabelecidas na Proposta Comercial, devendo corresponder ao objeto efetivamente entregue. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO REAJUSTE 

5.1 - Este contrato terá validade de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado, na forma da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2- As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o CONTRATANTE, e 

apresentadas para a Fiscalização. 

5.3 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a emissão de nota fiscal, em conta corrente 

da CONTRATADA, em conformidade com o objeto entregue, mediante a apresentação dos originais da nota 

fiscal/fatura. 

5.4 – O recebimento provisório ou definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade civil pela 
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solidez e pela segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

5.5 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

6.1 - Executar o objeto deste contrato nas condições previstas no instrumento convocatório, Termo de 

Referência e seus anexos, e na respectiva proposta, e valores definidos por lances e negociação, observando 

as orientações recebidas da CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da mesma. 

6.2 - Ficar responsável pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando 

necessárias. 

6.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório, em especial as exigências 

contidas no Edital e seus anexos. 

6.4 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunística do trabalho, 

fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de seus funcionários e 

empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros resultantes da execução deste contrato, 

obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da CONTRATADA, com referência a estes encargos, 

não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com funcionários, ou 

prepostos, da CONTRATADA. 

6.5 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, ou a 

CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 

CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

e acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE. 

6.6 - Manter durante a prestação de serviços, equipamentos de proteção individual “EPI’s”, necessário à 

segurança dos trabalhadores, quando for o caso. 

6.7 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.8 - Vedar, participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica, que estejam 

enquadradas nos termos do artigo 14 da Lei 14.133/21. 

6.9 - Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos relativos a 

tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  As certidões deverão estar, em 

vigor na data da emissão da Nota Fiscal e deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitido e apresentado à 

CONTRATANTE. 

6.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante;  
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6.10.1 - Na hipótese de qualquer Reclamação Trabalhista, intentada contra a CONTRATANTE, por empregados 

da CONTRATADA ou de eventuais subcontratantes estes deverão comparecer espontaneamente em juízo 

reconhecendo sua verdadeira condição de empregador e substituir a CONTRATANTE no processo, até final do 

julgamento, respondendo pelos ônus diretos e indiretos de eventual condenação. 

6.10.2 - O CONTRATANTE não reconhecerá qualquer vínculo ou relação jurídica com eventuais 

subcontratados. Qualquer contrato porventura necessário, de natureza técnica, administrativa, financeira ou 

jurídica que decorra dos serviços prestados, será mantido exclusivamente com a CONTRATADA. 

6.11 - Pagar o piso salarial, fixado pela convenção coletiva das categorias profissionais empregados na execução 

do objeto do presente contrato respeitando o princípio da isonomia salarial. 

6.12 - Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.13 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

6.14 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.15 - Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações contratadas. 

6.16 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

6.17 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas, salvo dispensa legal. 

6.17.1 - A CONTRATADA, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, deverá apresentar comprovante de 

cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item supra, com a indicação dos empregados que preencherem 

as referidas vagas. 

6.18 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

6.19 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com 

o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer alteração, conforme prevista 

no art. 130 da lei 14.133/21. 

6.20 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante. 

6.21 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

6.22 - Designar preposto para representá-la durante a execução deste contrato. 
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6.23 - Comunicar imediatamente à Fiscalização do Contrato, quaisquer fatos ou anormalidades que possam 

prejudicar o bom andamento e/ou o resultado do objeto contratado. 

6.24 - Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela Fiscalização, por meio do preposto 

designado, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados ao objeto contratado, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a convocação. Caso não seja possível o cumprimento do prazo 

estipulado, devido a questões de logística, deverá ser apresentada uma justificativa e o preposto deverá 

comparecer no menor prazo possível perante a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

7.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta, além das exigências contidas no Termo de Referência. 

7.2 – Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidores especialmente designados, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.3 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções 

por ela propostas sejam as mais adequadas. 

7.4 - Pagar à CONTRATADA o valor resultante da aquisição, no prazo e condições estabelecidas. 

7.5 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato. 

7.6 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o 

serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO. 

8.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações 

previstas no artigo 137 da Lei 14.133/21. 

8.2 - A extinção do contrato, observando o disposto nos artigos 138 e 139 da Lei 14.133/21, poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 

sua própria conduta; 

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 

desde que haja interesse da Administração; 

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 

8.3 – A CONTRATANTE terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

8.4 - A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas nos artigos 156 da Lei Federal 14.133/21, nos termos 

previstos no instrumento editalício e nos termos deste instrumento. 

8.5 - A aplicação de uma das sanções não implica na exclusão de outras previstas na legislação vigente. 
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8.6 - O pagamento de multas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 

que seu ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE. 

8.7 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada por esta Administração. 

8.7.1 – Os valores relacionados à multas poderão ser deduzidos, até seu valor total, de quaisquer pagamentos 

devidos à CONTRATADA, mesmo que referentes a outras avenças, ou deduzidas de eventual garantia de 

contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas 

judicialmente. 

8.8 - As decisões relacionadas a multas, penalidades e advertências, bem como as notificações dessas decisões, 

serão publicadas em Diário Oficial do Município ou outro na falta deste e encaminhadas via correios para as 

empresas sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES  

9.1 - Nos termos do art. 155 da Lei 14.133/21 considera-se infrações administrativas: dar causa à 

inexecução parcial do contrato/ata de registro de preço; dar causa à inexecução parcial do contrato/ata de 

registro de preço que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo;  dar causa à inexecução total do contrato/ata de registro de preço; deixar de entregar a 

documentação exigida para o certame; não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou da entrega 

do objeto da licitação sem motivo justificado; apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato/ata de registro de preço; 

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/ata de registro de preço; comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos da licitação; praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 - Será aplicada aos responsáveis pelas infrações administrativas as ações elencadas abaixo conforme 

previsto no art. 156 da Lei 14.133/21:  

 I – advertência 

 II – o atraso na execução do contrato inferior a 10 (dez) dias será aplicada multa de 01 % (um por 

cento) por dia de atraso injustificado (considera-se justificado os atrasos que envolva caso fortuito e força 

maior), sobre o valor de contrato com aplicação em dobro da multa em caso de reincidência.  

 III - Pela inexecução parcial do contrato será aplicada multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre 

o valor do contrato;  

 IV - Pela inexecução total do contrato será aplicada multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor 

total atualizado do contrato, sempre que, por fato que lhe seja imputável não cumprir os prazos 

estabelecidos no presente instrumento sujeitando-se também demais sanções administrativas.  

 V - impedimento de licitar e contratar; 

 VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.3 - O valor resultante da aplicação das multas, que serão independentes, será, conforme o caso, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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descontado dos pagamentos devidos ao(a) Compromissário(a) ou dele(a) cobrado, administrativa ou 

judicialmente. 

9.3.1 - No caso de cobrança administrativa ou judicial será emitido a competente certidão de dívida ativa. 

9.4 - No caso de reincidência de irregularidades na execução do objeto por 03 (três) vezes ou mais, o gestor 

poderá rescindir o contrato/contrato firmado, ficando caracterizada inexecução parcial do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS 

TOLERÂNCIAS. 

10.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta avença e do regime 

de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência. 

10.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, no todo ou em 

parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus anexos e termos aditivos, tal fato não poderá liberar, 

desonerar, alterar ou prejudicar essas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma 

tolerância houvesse ocorrido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO. 

11.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação da conformidade 

da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, 

na forma do art. 117 da Lei 14.133/21. 

11.1.1 – A CONTRATADA ficará obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos mesmos, 

facultando-lhes o livre acesso aos seus depósitos e instalações, bem como a todos os registros e documentos 

pertinentes com o objeto ora contratado, sem que essa fiscalização importe, a qualquer título, em 

responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 

11.2 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em desacordo com o disposto neste contrato. 

11.3 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a CONTRATADA de qualquer 

obrigação prevista neste contrato. 

11.4- Cabe a fiscalização notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso de execução da obra, fixando prazo para a sua correção. 

11.5- A fiscalização se manifestará formalmente em todos os atos relativos à execução deste Contrato, em 

especial quanto à aplicação de sanções e possíveis alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA 

12.1 - Não serão exigidas garantias, já que os pagamentos serão efetuados após a entrega do objeto; 

12.2 - Fica a COMPROMITENTE isenta de responsabilidade de atos praticados por terceiros, sem expressa 

autorização. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
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13.1 - A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste 

ajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES. 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Capítulo VII da Lei Federal 14.133/21, bem 

como por eventuais normas regulamentadoras. 

14.2 - O procedimento de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro disposto na alínea “d” do inciso II 

do artigo 124 da Lei 14.133/21 poderá ser iniciado por requerimento da CONTRATADA ou por determinação 

do CONTRATANTE.  

14.2.1 - Quando o pedido for iniciado por requerimento da CONTRATADA, o pedido deverá ser devidamente 

fundamentado, e estar acompanhado de todos os documentos necessários à demonstração do cabimento do pleito. 

14.2.2 - O pedido de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21. 

14.2.3 - Recebida a notificação sobre o evento de desequilíbrio, a CONTRATANTE terá 30 (trinta) dias, 

prorrogáveis mediante justificativa apresentada por escrito neste prazo, para apresentar resposta ao pedido de 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO. 

14.3 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

14.4 - Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo ao presente 

instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA NOMEAÇÃO. 

15.1 - Fica designado o servidor _______, responsável pelo Setor de _______, como fiscal do contrato, para 

cumprimento do disposto no artigo 117, e parágrafos, da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual e nos 

termos das normas regulamentadoras, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO. 

16.1 - Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, normas emanadas da Lei Federal 

14.133/21 e seus atos regulamentadores, da Lei Complementar Federal 123/06 em sua redação atual, e, 

supletivamente aos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO. 

17.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida de 

comum acordo entre as mesmas. 

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
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Canas, ____ de ________ de 2026. 

 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

Nome:   

RG:    

 

Nome:  

RG:   
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ANEXO III 

Pregão Eletrônico nº 09/2026 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

Objeto: Aquisição de utensílios de cozinha, mobilíario, equipamento eletrônico, material de consumo, 

itens imprescindíveis para o regular funciomaneto da Creche Municipal a ser inaugurada no Município 

de Canas/SP e para atender a demanda dos projetos Sociais da Secretaria de Assistência Social. 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CANAS 

CONTRATADA: ________________________________________ 

 

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, do Termo acima 

identificado, e cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins 

de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 

tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos 

prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando- se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais. 

 

Canas/SP      /     /2026 (Data) 

 

_____________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

_______________________ 

CONTRATADA 

(Timbrado da Empresa) 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

 PROCESSO: Nº 23/2026 

 
Fornecedor: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: Bairro: 

CEP: Cidade: Estado: 

Telefone: Fax:     e-mail: 

 

Pelo presente formulamos proposta comercial para aquisição de utensílios de cozinha, mobilíario, 

equipamento eletrônico, material de consumo, itens imprescindíveis para o regular funciomaneto da 

Creche Municipal a ser inaugurada no Município de Canas/SP e para atender a demanda dos projetos 

Sociais da Secretaria de Assistência Social, conforme especificações, quantitativos e demais condições 

definidas no Termo de Referência – Anexo I, do Edital e demais Anexos. 

 

Valor Total do R$  

    Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, contados da data de a sessão pública do pregão.  

Prazo de pagamento: Em até 30 (trinta) dias, após emissão e aceite da nota fiscal. 

Aceitamos todas as condições impostas no Edital de Licitação e seus Anexos 

 

Declaro que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer 

outros ônus que por ventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e 

que estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos.  

 

 Local/Data 

 

 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA, NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E 

ASSINATURA 

 

 

ITEM Descrição QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

MARCA 

1      

2      
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ANEXO V 

 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO E PARA PAGAMENTO 

 

 

Processo de Licitação nº 09/2026 

Pregão Eletrônico nº 23/2026 
 

Obs.: As informações abaixo deverão ser atuais, devendo estar de acordo com os dados que integrarão à(s) 

respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is), para fins de faturamento, sendo de exclusiva responsabilidade da empresa 

licitante as informações indicadas abaixo: 

 

DADOS DA EMPRESA LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: .................................................... CNPJ: ........................... 

INSC. ESTADUAL: ......................... INSC. MUNICIPAL: ............................. TELEFONE: (.............) 

ENDEREÇO COMPLETO (logradouro, nº......., bairro, cidade, estado):....,  

E-MAIL DA EMPRESA: ........................................................... 

 

DADOS DE QUEM ASSINARÁ O CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

(Caso não tenha sido comprovado no processo licitatório poderes para assinatura do respectivo contrato, será 

necessário a apresentação de procuração com poderes específicos para assinar contratos no momento da 

assinatura). 

 

NOME COMPLETO:............................................................ESTADO CIVIL:............................... 

NACIONALIDADE: ............................................. CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA: 

........................................... RG (com Órgão e Estado Emissor): 

.............................................. CPF:................................... ENDEREÇO/DOMICÍLIO 

COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado): ................................................................. 

 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

 

Banco: .......................................... Agência: ........................................, Conta: ........................ 

 

 

Local/Data 

 

 

 

Assinatura representante legal ou procurador 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE E DE ATENDIMENTO AO ART. 4º, §2º DA Lei nº 14.133/2021. 

 

A empresa ________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

________________________, com sede à ________________________________________, 

neste ato representada por ________________________, portador do RG nº __________ e CPF 

nº __________, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

a) Cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa / empresa de pequeno 

porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, não se enquadrando em quaisquer 

das hipóteses de exclusão previstas na referida legislação; 

b) Está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123/2006; 

c) No ano-calendário de realização da presente licitação, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem o limite máximo de receita bruta 

admitido para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, em conformidade 

com o disposto no art. 4º, §2º da Lei nº 14.133/2021; 

d) Tem ciência de que a declaração falsa poderá sujeitá-la às sanções administrativas, civis e 

penais previstas na legislação aplicável. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

 

Local e data:  

 

 

__________________________________ 

Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 

 


